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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 717, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 14512013 
AV 28012013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 502, de 06 de dezembro de 201 1, que 
renova a permissão outorgada a Fundação Universitária de Rádio e Televisão para explorar, pelo prazo de dez anos: 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Araraquara, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR) 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



Mensagem ng 1 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos temos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicaç6es, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em eequência modulada, com Fins exclusivamente educativos, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 372, de 19 de abril de 2010 - Universidade Estadual de Londrina, 
no município de Londrina - PR; 

2 - Portaria ng 1.213, de 25 de novembro de 2010 - Fundação Evangélica 
Trindade, no município de Jundiaí - SP; 

3 - Portaria n 9 9 6 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Município de São José do Rio 
Preto, no município de São José do Rio Preto - SP; 

4 - Portaria n" 407, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Álvaro Cordeiro - 
FUNDACOR, no município de Coração de Jesus - MG; 

5 - Portaria n-09, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Logos - Edições, 
Jornalismo e Radiodifiisão, no município de Itatiba - SP; 

6 - Portaria n" 417, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Cultural e 
Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

7 - Portaria n" 439, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Mãe de Deus, no 
município de Caxias do Sul - RS; 

8 - Portaria n q 4 3 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Fafit de Rádio e TV 
Educativa, no município de Itararé - SP; 

9 - Portaria ng 444, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Nagib Haickel, no 
município de São Luís - MA, e 

10 - Portaria nQ 502, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação Universitária de Rádio 
e Televisão, no município de Araraquara - SP. 

Brasília, 9. de ab.ri:l de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.005596/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de maio de 2010. 

2. A outorga foi deferida à à FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO, pela Portaria nV97, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 
11 de dezembro de 1998, e referendada pelo Decreto Legislativo no 84, de 2000, publicado no Diário 
Oficial da União de 1 1 de maio de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n9 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto ne 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ - 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n9 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53% da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinatlo eletronicantente por: Paulo Bernnrrlo Silva 



PORTARIAN-O2 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5"a Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.005596/2010, RESOLVE: 

Art. 1 9 i c a  renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 11 de maio de 2010, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
UNIVERSIT DE PIÁDIO E TELEVISÃO, pela Portaria no 297, de 9 de dezembro de 1998, 
publicada no Diário Oficial da União de 1 1 de dezembro de 1998, e referendada pelo Decreto Legislativo 
no 84, de 2000, publicado no Dário Oficial da União de 11 de maio de 2000, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO - 

Ministro de Estado das 



PROCESSO : 53080.085S66/2010 
SSmO : P U ~ A Ç A C B  UmEIRSZT 
10 E T E ~ V I S A O  
o : ~ N I I V A ~ A O  DE e)UTBRGA Tmw 

I AS MOVIMENTAÇOES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PR I 
- --- - - 

ANEXOS: 

- 

SEDAPIPR - IMPRESSO No 47 



SER VIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERPO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL~DE OUTORGA DE SERVZÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: "3- a,*;_, 12010 

Referência.: No 53000.005596/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

Brasília, 18 de evereiro de 201 0. 

MARIA SALETE BO ALMEIDA LEONARDO 
C 

De acordo. Proceda-se ;abertura - ,-. de processo conforme proposto. 

Em 0 

VANE 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRAB~LHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 



8BMEkBR FERI 
I 

O. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

FUNDAÇAO UNIVERSITÁ DE RÁDIO E 

TELEVISAO, inscrita no CNPJIMF sob no 01.303 .O921000 1-4 1, tendo em 

vista o disposto no artigo 3" do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 

requer de Vossa Excelência, se digne apreciar o presente pedido de 

renovação, por novo período, da permissão que lhe foi outorgada para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 

de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Araraquara, 27 de Janeiro de 2010. 

P/ FUNDAÇAO UNIVERSITÁRIA DE 
LUIZ FELIPE C A B U L  M 

Rua Voluntários da Pátria, 1295 - Centro - Araraquara - SP 
CEP 14801-320 Fone/Fax: 3301 7174 

e-mail: radEo.fm@uniara.com.br 





Fusadagao niverçitái-ia de Rádio 
evisao de Pkraraaiki.ara 

D E C L A R A Ç Á O  

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 

TELEVISÃO, inscrita no CNP JIMF sob no O 1.3 03 .O921000 1-4 1, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 

na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, por seu sócio administrador, 

infra-assinado, declara, para que produza todos seus efeitos legais, 

conhecer e aderir as cláusulas que passarão a regular sua's relações com o 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 

pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 

interesses. 

Araraquara, 27 de Janeiro de 20 10. 

P/ FUNDAÇÃO UNIVERSITARIA DE 10 E TELEVISÃO 
LUIZ FELIPE CABRAC MAURO 

Rua Voluntários da Pátria, 1295 - Cenfrs - Araraojuarã - ÇP 
C" 14801-320 FaneiFax: 3301 7171 

e-mail: radio.fm@uniara.com.br 



F u n d â ~ â ~  a Universitária d e  Rbdio 

D E C L A R A Ç Ã O  

FUNDAÇÁO UNIVERSITA DE RÁI)IO E 

TELEVISÁO, inscrita no CNPJIMF sob no 0 1.303 .O921000 1-4 1, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 

na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, por seu sócio administrador, 

infra-assinado, declara, para que produza todos seus efeitos legais, que não 

infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da Constituição Federal. 

Araraquara, 27 de Janeiro de 2010. 

P/ FUNDAÇÃO UNIVEKSITÁKIA DE +DIO E TELEVISÁO - 

LUIZ FELIPE C A B U L  MAURO 
I 

I 

Rua Vofuntárioç da Pátria, 9295 - Centro - Ararâquara - SP 
GEP 14801-320 FoneIFax: 3301 7171 

e-mail: radio.frn@uniara.corn.br 



D E C L A R A Ç Á O  

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 

TELEVISÃO, inscrita no CNPJIMF sob no 0 1.3 03.0921000 1-4 1, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada \ 

na cidade de Araraquara - SP, declara, por seu sócio administrador, infra- 

assinado, e para que produza todos seus efeitos legais, que; 

- cumprirá, na íntegra, as normas atinentes a propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 

as disposições constitucionais do artigo 220, parágrafo 4" da Constituição 

Federal e legais da Lei no 9294, de 1 510711 996 que regem a matéria. 

Araraquara, 27 de Janeiro de 201 0. 

Rua Voluntarios da Pátria, 1295 - Centro - Araraquara - SP 
CEP 14801-320 FonelFax: 3301 7171 

e-mail: radio.fm@uniara.com.br 



FUNDAÇAO UNIVERSITA DE RÁDIO E 

TELEVISAO, inscrita no CNPJIMF sob no 0 1.3 03 .O921000 1-4 1, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 

na cidade de Araraquara - SP, declara, por seu sócio administrador, infra- 

assinado e para que produza todos seus efeitos legais, que cumprirá, em sua 

programação, os seguintes percentuais e horários, conforme grade de sua 

programação anexa: 

a) máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 

propaganda comercial; 

b) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso; e 
c) transmissão de 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Araraquara, 27 de Janeiro de 201 0. 

P/ FUNDAÇÁO UNNERSITANA D RÁDIO E TELEVISÃO 
LUIZ FELIPE CAB 2 L MAURO 

Rua Voluntários da Pátria, í295 - ~ e n i r o  - Araraquara - ÇP 
CEP 14801-320 Forielf ax: 3301 7'171 

e-mail: radio.fm&uniara.com.br 



D E C L A R A Ç Á O  

F ~ D A Ç A O  UNIVERSIT A DE RÁDIO E 

TELEVISAO, inscrita no CNP JIMF sob no 0 1.3 03 .O921000 1-4 1, 

permissionaria do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 

na cidade de Araraquara - SP, declara, por seu sócio administrador, infka- 

assinado, e para que produza todos seus efeitos legais, que: 

- cumprirá, na integra, a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estimulo A produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 - inciso I1 da 

Constituição Federal. 

Araraquara, 27 de Janeiro de 201 0. 

P/ FUNDAÇAO UNIVERSITARIA ~ / h  RÁDIO E TELEVISAO 
LUIZ FELIPE CABUL MAURO 

Rua Voluntários da Pátria, 1295 - Centro - Araraquara - SP 
CEP 44801-320 FonelFax: 3301 7171 

e-rnail: radio.fm@uniara.com.br 



FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRU DE ~ D I O  E 

TELEVISÃO, inscrita no CNP JIMF sob no O 1.303 .O921000 1-41, 

perrnissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 

na cidade de Araraquara - SP, declara, por seu sócio 'administrador, infra- 

assinado, e para que produza todos seus efeitos legais., que; 

- cumprirá, na íntegra, em sua programação, o respeito aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 

moldes do artigo 221, inciso IV da Constituição Federal. 

- 

Araraquara, 27 de Janeiro de 20 10. 

LUIZ FELIPE C A B U L  ~ U R O  

Rua Votuntários da Pátria, 1295 - centro1 Araraquara - ÇP 
CEP 14801-320 FonelFax: 3391 7171 

e-mail: rãdio,fm@uniara.cam.br 



D E C L A R A Ç Ã O  

FUNDAÇAO UNIVERSITARIA DE ~ D I O  E 

TELEVISÃO, inscrita no CNP JIMF sob no 0 1.3 03 .O921000 1-4 1, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 

na cidade de Araraquara - SP, declara e indica, por seu sócio administrador 

e para que produza todos seus efeitos legais, a pessoa responsável pela 

gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, a 

saber: 

LUIZ FELIPE C A B U L  MAURO 

Anexa, fotocópia autenticada da Cédula de Identidade (RG) do 

responsável. 

Araraquara, 27 de Janeiro de 201 0. 

P/ FUNDAÇÃO UNIVERSITARIA~E ~ D I O  E TELEVISÁO 
LUIZ FELIPE GAB URO 

Rua Voluntários da Pátria, 1295 - Centro - Araraquara - SP 
CEP 14801-320 FenelFax: 3301 7171 

e-mal!: radio,fm@uptiara.com.br 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

-""*a"-M*-w,""- -.-*", "---..-","----,~."*--,."~.*,. .,"-a,-.,*---A --~--*".-""-* -.e .- ~ . . 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 10/12/2009 



Nome: FUNUAÇAO UNdVEFbiSn ARXA DE RADIQ E TELEa69iS80 

CNP3: 01.303.Q92/OQ01-4% 



CPFOU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTABELECIMENTO -h 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
I GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO SINDICAL - GRCS 

/ (uso exclusivo para formulários contínuos) 

I I \ i , I A I 
I D A D O S  DA ENTIDADE SINDICAL 

5 @ CODIGO i ,  OA ENTIDADE SINDICAL I , 

I 

@COMPLEMENTO [andar. sala. ek) ' 

I I 
D A D O S  DO C O N T R I B U I N T E  , 

@ N~MEIRAZAOSOCIALI  DENOMINAÇAO SOCIAL 

a [ i ! g '  t ' i t i  , 2 t  , I 1  1 ' , ! , r , ! , ,  1 > @ CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

3 I 
'! ":,, ,I',: *,,:* @COMPLEMENTO (andar. sala. elc.) DATA INiCIO ATlVIDADE 
,,. .... .. .. 

Z 



..... ....... .....,... ::L..:1., 9 $71 'i"-;s::l ..I. c* c1 c, -.. ,!- -... :r. 3 : : ~ . ; ~ ; ' . 2 ' ~  5 $>I & i,,: ,' c q 1:m, -4; ,:. 4.. w:k- l.,il:J I C ! ~  111 k+ ::tii3 : i;:? LI. : ,q. ,i/, 
"..I -- .-" 4.". ."....I.. ...I ...I i l .  a-...- ..L".. I ..-- .-... " ...-..- "*. '"*..r.....ii<i ",.,.".. .,." ,,*. ,*i 

" " ". l".. ];lar' . 7 .,I . 171 f: - -- :2 ...r ..L .............. ,.." ..3 1 lz...ppl ,:$T 
,q ,.-, ,."I i-. .:i ,. q. I.,) 4:;1 p .:i 

I I 
26- 

[I 01- Estabelemento Empregador L] 02- Autônomo Liberal [I 03- Empregados 

("4 ' "'8 3: i", s l ~ n s  l...iG~ll .... F'I:si12u R?4::385 .. 7:3 

36- V a l o r y 6 g q w  

fC 
37- Multa 



CAIXA - Coiitribuição Sindical Página 1 de 1 
-63xh 

$1 Capital ~ o c l i  - E$abelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 

'*- L<" 
-3 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical " 

v 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

. . 

I I ,  ' 

Dados da Entidade Sindical 

t$ .c. 
lu. 

Vencimento 
31/01/2006 

Exercício 
2006 

C 
6 
rb 

9 
T- 

Código da Entidade Sindical 

000.000.02667-0 

CNPJ da Entidade 
62.650.809/0001-16 

Nome da Entidade 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA0 NO ESTADO DE SAO PAULO 

Dados de ~~&rê-encia da Eynitnbuisão Dados da Conbibuicão 

Endereço 
R APINAJES 

Categoria 
PatronallEmpregador Empregados Prof Liberal ~utônomos 

(=) Valor do Documento 
110.44 

Numero 
11 O0000 

BairroIDistrito 
VILA POMPEIA 

I Capital Social - ~ 6 p r e ç a  I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto 1 Abatimento 1 

Complemento 
CJ 1403 

CEP 
0501 7-000 

CidadelMunicipio 
SAO PAULO 

UF 
SP 

Dados do Conhibuinb 
NomelRazão SociallDenominaçBo social:" 
FUND UNIV RADIO E TELEV ARARAQUARA 

CPF/CNPJ/Codigo do Contribuinte 
01.303 092/0001-41 

Endereço 
R VOLUNTARIOS DA PATRIA 

Número 
1309 

Complemento 

CEP . 

14801 -320 

CIdadelMunicipio 
ARARAQUARA 

BairrolDistrito . 
CENTRO 

UF 
SP 

COdigo Atividade 
922 



CAIXA 1 Coiltribuição Sindical . Página 1 de 1 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados (da Entidade Sindical 

Vencimento 
31/01/2007 

Exercicio 
2007 

Código da Entidade Sindical 
000.000.02667-0 

CNPJ da Entidade 
62.650 8057dOO1-16 

EST SP 

e 
6 
m ,- 

Endereço 
R APINPJES 

r 
SP 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão SociallDenominapo Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
FUND UPIIV RADIO E TELEV ARARAQUARA 01.303.092/0001-41 

Endereço Numero Complemento 
R VOLUPITARIOS DA PATRIA 1309 

. CEP Bairro/Distrito CidadelMunicipio UF Código Atividade 
B801-320 CENTRO- ARARAQUARA SP 922 

Dados de Refe&ncia da Contribuicão 
- 

MENSAdEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

* ,  

P 

LOTOFACIL: agora coin sor t e i o s  
w 

+,c 

31-642486979 -8 
' 

]l/JAN/2067 HORA DF 09: 54 : 17 kp ("ii 1fj ';&y ---- -- ----- --- -- - _ --- -- - --- -- ------ --- --- - 
i 1 

B ~ ~ O T .  21.002630-8 
I t TERM @@O662 iE+ 

% 'OCALIDADE: ARARAQUARA a17 
'I ?&G, VINCUL4DA: 0282 :(I 

' '1 

b% 73 
COMPROVANTE PAGAMENTO DE z! Fg - 

CONTRIBUICAO S I N D I C A L  "q, $1  

6% - , ih 
 ATA DE VENCIMENTO: 31/01/2007 h? , &'ALOR DO PAGAMENTO: 113,12 $!,L """ 

I 
rn8I 

1049970260 679 1770 1301 Lb c! 
I %ti& 

30920Q01226 6 34030000011312 "ia :J' 
I 

I 
I - 

31-642486979-8 

I V I A  DO CLIENTE I 

4 

Numero 
1 I00000 

BairrolDiStnto 
A 

VILA POMPEIA 

Complemento 
CJ 1403 

CEP 
05017-000 

Cidade/MunicIpio 
SAO PAULO 

UF 



GRCSU - c-.ia de Recolhimento da Contribuição Sind"'al Urbana 



" - 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuigão Sindical Urban' 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

I Vencimento I Exercício I 

. ~ ~ d ~ =  .-Ir. E-.E~.-I-A.. +.iriAir=l +- I Nome .- 2 I SIN I\LYnU I\nYIVL 

-7 "c, L,.----- ......-.h-. " 
: da Entidade I Código da Entidade Sindical 

~000.000.800.02667-5 
I 

h rn~c=AQ DAnlnr)lFUSAO EST SP I + 1 r-A--...... I Nitmarn I Cornnlemento I CNPJ da Entidade I . .-,,.-.- -- r -  - 

1100 CJ 1403 62.650.809/0001-16 

6,  ./Distrito CEP CidadelMunicipio UF 

VILA POMPEIA 05017-000 SAO PAULO SP 
r 

Dados do contribuinte - 

:r: 
i -1 
.D 
..-I 

i%- 

I J'? 
ln 
iL. 
4 

NomelRazão SociallDenominação Social 
FUNDACAO UNIV RADIO E TELEVISAO ARARAQUA~A 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
01.303.09210001-41 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduçóes 

.- - 
Capital Social - Empresa ' 
1 ,o0 

Capital Social - ~stabelecime~~o 

No Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

I 
,. . Total Empregados - Estabelecimento 1 (+) Mora i Multa 

I 
I I& @&% 

2- n. 6&$? 
i.'. 

MENSAGEM DESTINADA AO~ONTRIBUINTE 0 ,.-3 $& I (+) Outros Acréscimos +.?-?L, K ,. "' 

Complemento Endereço ". 

. - 

PR 

Número 

,,,& ' ', . '+p." 
&*i: y,5 

J&h*l, ",,A 
"q&,Y ' 

(=) Valor Cobrado 

I 
. 

R VOLUNTARIOS DA PATRIA 

Dados de  Referéncia da rontribuir;ão . Dados da Contribuição 

1309 

Categoria 

Cód~go Atividade CidadelMunicípio 

(=) Valor do Documento 

SP 
UF CEP 

$%O?-320 

a Patror=il/Empregador a Empregados Prof. Liberal C] Autônomos 132,93 , 1 
601 

BairroIDistrito 

9- 

CENTRO ARARAQUARA 



1 - -0 AI,gvA GRCSU - Guia de Recolhimento i a  ~ o n t r i b u i ~ &  Sindical Urbana - 
Disque CAIXA 0800 726 0 i  01 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

q2-I 

14 

I Capital Social - Estabelecimento 1 Total Remuneraçáo - Contribuintes I (-) Outras Deduções 

Vencimento 

CEP 
14801-320 

Exercício 

b r ~ o .  de Refe&ncía d-a Crintiibuicãa Dados da CanMbuicSa 
Cafegoria . (=) Valor do Documento 

PatronallEmpregador Empregados O Prof. Liberal O Autdnomos 114,92 

I Capital Social - Empresa - 1 No Empregados Contribuintes ( (-) Desconto 1 Abatimento I 

BairrolDistrito 
CENTRO 

PRT 

ai Dados da Entidade Sindical 

(=) Valor Cobrado 

3010412009 

CidadelMunicípio 
ARARAQUARA 

R()!C:i::cp<::$,4 (4  '"$ ,,, , ,"S.,,, , L ;,l-,i-l 

2009 

UF 
SP 

-$ I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
g I SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST SP 000240 1 000.009.421.02687-5 

Código Atividade 
601 

9 
T- 

reço 
,EGO FREITAS 530 SOBRELOJA 

Número Complemento 

BairroIDistrito 
REPUBLICA 

CNPJ da Entidade 
62.584.23010001-00 

CEP 
01220-010 

CidadelMunicipio 
SAO PAULO 

UF 
SP 

Dadas do Ccinibíbuin* 
NomeIRazão SocialIDenominação Social 
FUNDACAO UNIV RADIO E TELEVISA0 ARARAQUARA 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
01.303.09210001-41 

Endereço 
R VOLUNTARIOS DA PATRIA . . 

Número 
1309 

Complemento 



SIND. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 00026402693-4 
5- Endereço (rua. avenlda, praça, etc ) 6- Numero 7- ~omplemento 
W.Cons Ramalho 992 
8- Batrro ou Distrito 9- Cep 10- Wlr,cipio (Cmrde) 11-UF 
Bela Vista O1 325-000 São Paulo SP 
12- Nome do Contnbuinte 13- C6dlgo do Contrlbulnte 

0506200250000 
17- Balrro 
CENTRO 
21- Inicio Atiwdade 

25- No Estabel da Empresa 

FUNDACAO UNIVERCITARIA RADIO E TV ARARAGUARA 
14- Endereço (Rua, Avenlda. Praça, etc ) 
R.VOLUNTARIQS DA PATRIA 1309 
18- Munictpio (Cidade) 
ARARAGUARA 
22- Atividade do Contribu~nte 

15- Numero 

19- UF 

SP 
23- Cod Atlv 

16- Complemento 

20- Cep 

14801-320 
24-TIPO Estabelecimento 



- 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

RECIBO DO CONTRIBUINTE 
I Vencimento , Exercicio 

Dados da Entidade Sindical 
Uome da Entidade 

i 28/04/2006 1 2006 
-- -- 

, códigoda Entidade Sindical 

, NomeIRazão SociallDenominaçáo Social i CNPJ do Contribuinte I 

, SIND. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 1 000.264.026914 I 
Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

I R.Cons Ramalho 1 992 61.708.293/0001-50 
--- - - 

Q,FUNDACAO UNIVERSITARIA RADIO E TV ARARAQUARA 

Dados de Referência da-Contribuição Dados da Contribuição 

I 01.303.092/0001-41 .-i 

i R.VOLUNTARIOS DA PATRIA 1309 
- 

Categoria 
9 Patrona?Empregador C]Empregados Prof. Liberal ~ ~ u t ô n o m o s  

1 Capital Social - Empresa'-:. 
1- 

No Empregados Contribuintes 

i 18 

Bairro/Distrtto , CEP CidadeIMunicipio 

3 d e r e ç o  . I Complemento I l 

- -- 
I 

1 (=) Valor do Documento 

1 Bela Vista 01325-000 

CEP , ~airro/6i$tto - i CidadeNunicipio UF Codtgo Ativtdade 

1 14801-320 1 CENTRO ARARAGUARA 1 SP 1 642 

I - I 

/ Capital Social - Estabelecimento i Total Remuneração - Contribuintes 1 (-) Outras Deduçóes ! 

São Paulo 

I -- 
Total Remuneração - Estabelecimento , (+) MoralMulta 

I 
I ~Vlensagern Destinada ao Contribuinte L LJA- -- 1 

1 
-- -- AS', . I 

Dados Contribuinte 

I * 'Lr" . . *h I (+) Outros Acréscimos . ;." 

5 I 



-- - 7 -- 
, -"___-- ---- -- -e-"- 

CAIXA - "Co~lrib~igão Siiidical - 
";sãIAXA GRCSU - C - a de Recolhimento da Contribuição S indi  .r  Urbana a .- 1 venamento /(EE;;~~~~ 1 
Dados da Entidade Sindicai 

3010412007 

Página 1 de 1 

r 
Dados do Gontribuink 

Código da Entidade Sindical 
009.019.02693-9 

CNPJ da Entidade 

Nome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 

NomeIRazáo SociallDenominação Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte 

Complemento Endereço Número 

R CONS RAMALHO 

FUNDACAO UNIV RADIO E TELEVISAO ARARAQUARA LTDA 01.303.092/0001-41 

992 61.708.29310001-50 

CidadelMunicipio 
SAO PAULO 

Endereço 
R VOLUNTARIOS DA PATRIA 

UF 
SP 

BairrolDistrito 
BELA VISTA 

- .  

Número 
1309 

Complemento 

CEP - 
01 325-000 

BairrolDistrito 
@O,-320 CENTRO _ ARARAQU ARA SP 922 . Dados da contribuição ,/*, c-J@' 

Código Atividade CidadelMunicípio UF 

(=) Valor do Documento 
324.25 Bs"' 

(-) Desconto I Abatimento 

(-1 Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Llatlns d& kferênciada Contribuição 
Categoria 
a PatronallEmpregador -.a Empregados a Prof. Liberal Autõnomos 

-- - - 

1' - 
d 

4 .  

1 
; $c z. 

. 
1 

. I 

! 
i 

1 

1 I 
h 
1 

p i t a 1  So.cLal L Empresa 
-. 

Czpital Social . . - Estabelecimento 
\ .  

%. . , 
~ 7 -  

No Empregados Contribuintes 
10 

Total Remuneraç50 -+p,~3buintes 
.I .. >,o, li.!? 

" ,". - 
Total Empregados L Estabelecimento 

I. MENSAGEM DESTINADA A~CONTRIBUINTE O .:: ,,,'. 

..: ' 
3 . 

,. 5, : 
.,,,*i# 

I 



!r 

GRCSU . -'uia de Recolhimento da Contribuição Sir"cal Urbana 
Vencimento Exerclcio 

Dados da Entidade Sindical 1 3010412008 12008 1 

I Capital Social - Estabelecimento ' I Total Remuneração - Contribuintes 

T- 
Dados do Eonnibuinte 

I (-) Outras Deduçges 

Código da Entidade Sindical 
000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61.708.29310001 -50 

, :E Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP I o 

NomeIRazão SociallDeneminação Social 
FUNDACAO UNIV RADIO E TELEVISA0 ARARAQUARA 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
01.303.092/0001-41 

Complemento Número 
992 

rr; 

5 

E 
8 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

CidadelMunicipio 
SAO PAULO 

Endereço 
R VOLUNTARIOS DA PATRIA 

SP 
BairrolDistrito 
BELAVISTA 

Número 
1309 

Complemento 

CEP 
O1 325-000 

Dados de  Referência da Contribuicão Dados da Contribuicão - 

Código Atividade 
922 

CidadelMunicípio 
ARARAQUARA 

CEP 
14801-320 

UF 
SP 

BairrolDistnto 
CENTRO 

(=) Valor do Documento 
358,90 

(-) Desconto I Abatimento 

(3B.Qgoria 
~ ? J a t r o n a l l ~ m ~ r e ~ a d o r  o Empregados a Prof L~beral Autônomos 

Capital Social - Empresa 
--r 

No Empregados Contribuintes 
11 



,f 

GRCSU . "uia de Recolhimento da Contribuição SíT'kal Urbana 

I vencimento I Exercício I 
Dados da Entidade Sindical --ab 

30/04/2008 

Código da Entidade Sindical 
000.264.02693-4 

$ip@S -8:& 

CNPJ da Entidade 1 I J  

61.708.293/0001-50 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP o 

ni 

5 
T- 

2008 

E 
8 

Endereço 
R VOLUNTARIOS DA PATRIA 

BairrolDtstnto 
BELAVISTA 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

Número 
1309 

CEP 
O1 325-000 

Complemento 

Número 
992 

Dados do Contribuinte 

CEP 
14801-320 

Complemento 

CidadelMunicip~o 
SAO PAULO 

NomelRazáo SociallDenem~naçáo Social 
FUNDACAO UNIV RADIO E TELEVISA0 ARARAQUARA 

BairrolDlstrito 
CENTRO 

CidadelMunicipio 
ARARAQUARA 

CPFICNPJlCódigo do Contribu~nte 
01.303.09210001-41 

Dados de Referência da Eonttibuicão Dados da contribuição 

UF 
SP 

UF 
SP 

- 

Código Atividade 
922 

(=) Valor do Documento 
358,90 

(-) Desconto I Abatimento 

08~go r i a  
~+atronall!$npregador Empregados 0 Prof Liberal Autõnomos 

I Capital Social - Estabelecimento ' ( ~ o t a l  Remuneração - Contrtbuintes I (-) Outras Deduç0es I 
Capital Social - Empresa 

-_ 
No Empregados Contribuintes 
11 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

ui Vencimento Exercício 

Dados da Entidade Sindical 
130104,2009 12009 I 

Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

SINTRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 000238 1 000.000.264.02693-4 
I 

.- : L 
Complemento 

Dadas do conníbuinto . 

Dkdo. de ~eferSn&a da Conõíbuicãa 
Categoria 
C] PatronallEmpregador -B Empregados a Prof. Liberal Autônomos 

CNPJ da Entidade 

NomelRazão SociallDenominação Social 
FUNDACAO UNIV RADIO E TELEVISA0 ARARAQUARA 

Dados da ~ontnbuição I (=) Valor do Documento 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
01.303.092/0001-41 

Endereço 
R VOLUNTARIOS DA PATRIA 

I 

Número 
1309 

Complemento 

I I ( C )  Outros Acréscimos I 

61 708.293/0001-50 

Código Atividade 
601 

CidadeIMunicipio 
ARARAQUARA 

CEP 
-14801-320 

r 4  

(-) Desconto I Abatimento *$$p 
ui 

- - 

'. I Total Empregados - Estabelecimento 
='-r 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 1 10499.70260 93617.701300 30920.001010 3 42230000024149 KIE&I..$jIIhf 38RBR2gtji. 8Qj;.985 241i. ; 

Número 

992 
5 

UF 
SP 

BairrolDistrito 
CENTRO 

I Capital Soc~al - ~stabelecime~o I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções 

Cap~tal Social - Empresa 

f .I 

(+) Mora / Multa cTtq v:. 
?P1~ 

L eço 
R CONS RAMALHO 

No Empregados Contribuintes 
6 

I VTSAGEM DESTINADA AO'CONTRIBUINTE O " .$' 
.$$b,hf 
WT' 

2 
n 
r 

CidadelMuniclpio 

SAO PAULO 

UF 
SP 

BairrolDistrito 
BELAVISTA 

CEP 
O1 325-000 



Page 1 of 1 

Certificado de Regularidade do PGTS - CRP 

01303092/0001-41 
Razão Social: FUNDACAO UNIVERSITARIA DE RADIO TELEVISA0 DE 

ARARAQUARA 
Nome Fantasia: FM UNIVERSITARIA STEREO 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 1309 / CENTRO / ARARAQUARA / 
SP / 14801-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/12/2009 a 08/01/2010 

Certificação Número: 2009121010125490740605 

Informação obtida em 10/12/2009, as 10:12:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

-- I 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Page 1 of 1 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO UNIVERSITARIA DE RADIO TELEVISA0 DE ARARAQUARA 
CNPJ: 01.303.09210001 -41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uni30 junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:18:36 do dia 10/12/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2010. 
Código de controle da certidão: F42B.398C.0628.A23C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita. fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Eniite.. . 1 011 212009 



Certidao Negativa de Debito Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIÁRIAS E 

AS DE TERCEIROS 

Nome: FUNDACAO UNIVERSITARIA DE RADIO TELEVISA0 DE 
ARARAQUARA 
CNPJ: 01.303.092/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidao, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente As contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida 
Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, administrada pela . 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo a redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação 
de entidade ou de sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 10/12/2009. 
Válida até 08/06/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 01.303.092 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídicalfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão no 87798 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 1 011 212009 10:20:24 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no 
http://www.dlvidaativa.pge.sp.gov.br 



PREFEITURA DO IMUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
RUA SÃO BENTO, No 840 CENTRO - SP 

CEP - 14801-901 -FONE (16) 3301-5000 
CNPJ - 45.276.128/0001-10 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIDÃO MOBILIÁRIA N" 425012009 - D.A. 

(MESES), A PARTIR DA 
DATA DE SUA EXPEDIÇÃO 
- LEI COMPLEMENTAR N.' 

INTERESSADO(A) FUNDAÇA~ UNIVERSITARIA DE M D I O  E TELEVISÃO DE 
AMRAQUARA 

A Secretaria Municipal da haenda do Município de Araraquara, 
por sua Coordenadoria Executiva de Administração Tributária, dando 
cumprimento ao despacho exarado no requerimento do interessado acima, CERTIFICA que: 
FUNDAÇÃO UNIVERSUARIA DE RABIO E TELEVISÃO DE ARARAQUARA está inscrita 
neste Órgão Público desde 24/03/1992 com Alvará de Licença de Locailzação e 
Funcionamento n9 1437/2001 (Identificação nQ 1103061-8) com o ramo de atividade de 
INST. E EXEC. SERV. DE RADIODIFUSÃO SONORA EM GERAL, OU DE SONS E 
IMAGENS-TELEVISÃO, SIAFINS E CORREL. ETC estabelecida na RUA VOLUNTÁRIOS 
DA PATRIA, 1309, CENTRO, encontra-se quites com os impostos e taxas até a presente 
data deste exercício, sendo que a mesma foi requerida para fins de CADASTRO. 

CERTIFICA, outrossim, que fica ressalvado o direito da FAZENDA 
ICÍPIO, na cobrança de débitos provenientes de impostos, taxas, 

ultas, que venham a ser apurados, ou que se verifiquem a 

.a ara, 4 de dezembro de % i 
Carlos Roberto Camara 

Divida Ativa 
RG. 8.357.071 



RADIODIFUSAO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIo E TELEVISÃO 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARARAQUWSP 
PERÍODO: 2010 a 2020. 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00559612010 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02 
I 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

Fls. 13 e 15/18 I 
Fls. 03 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado -(ou 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I Falta I 

Fls. 19/24 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Falta I 
Falta 7 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 12 

Fls. 04 

Fls. 27 
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Fls. 06 (falta a 
grade de 
programação). 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasília, DF, 04 de de 2010. 

Fls. 07 

Fls, 08 

Fls. 09/10 

CLAUDIA MARTINS DG O. MORALE 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABA~HO DE ATOS DE POS-OUTORGA 

COORDENAÇAO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no I20 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2 de ,& H,,@ LB de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
FUNDACÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁD10 E TELEVISÃO 
Rua Voluntários da Pátria, no 1309. Centro. 
CEP: 14.801-320 - AraraquaraISP. 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.00559612010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Araraquara, estado de São Paulo, defenda pela 
Portaria no 297, publicada no DOU de 11 de dezembro de 1998. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise,dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apreseritação dÓ(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.n~c.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão + Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos + 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respegva licença de funcionamento 
da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (A certidão apresentada encontra-se 
desatualizada). 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 



OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Oficio de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUlUSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

b. o,, 
Atenciosamente, 



ILMO. SR. SECRETÁR~ O DE ùr',;ti7iCOS DE CBMUNICAÇOES 
ELETRONICA DO M I N ~ S T ~ R I O  DAS COMUNICACOES 

Ref.: Pi~*oeeiso no 53,0OO.OO5.596/2010-81 
Lte,~ov,çiio clc otitos.ga de  pernimissão de freqüência 
siiudinlada 

FUNLAL;ÃO UP~I~YIEIIÇITARIA DE RÁQIO E 

TELEVISAO, inscrita no CNPJIIVIF sob 11" 0 1.303.09210001 -41, 

pemissionária do serviço dc radiodif~~são soiiora em freqüência modulada 

na cidade de Araraquara, 13iado de Szo L3aulo, veiii, respeitosaniente à 

presença de V.Sa., coiiipienieii~ai. a doc~iriieiltiição iiistxutória de seu 

processo de renovação de outorga, apreseritalido: 

- Laudo de ensaio do equipaiiicnio ti.;iiisiiilssoi. i!;iL)orado por profissional 

habilitado e ART deyidameiite recolhida. 





Isto posto, solicitainos a juntada do presente aos autos do 
i 

processo de renovação de oii torga da eiiticlacle, de no 53.000.005.596120 10. 

Terinios e111 que, 
P. Deferiliieiito 

Araraquarii, 22 de Fevereiro de 2010. 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Page 1 of 1 

1 - Responsabilidade Princippl 2- Pessoa Física 

- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 



Boleto de Cobrança Page 1 of 1 

- O comprovante de pqgamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de qultação 
-Depós~tos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas 
- A  qultação do título oporrerá somente após a informação do crédito bancáno 

--------------------------------*--------------------------------- 
Autenticação Mecânica 

Corte aqui ...................................................................... 
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FVT-RO- FM 

Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequêneia Modulada 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: Fpndação Universitária de Rádio e Televisão de Araraquara 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estaçqo transmissora 

2.1- Endereço: Av. Padre Antônio Cesarino esquina c/Rua Pedro Henrique Jonsen 

Cidade: Araraquara UF: Sáo Paulo 

CEP: 14810-142 Telefone: (16) - 3301-7132 

2.2- Coordenadas Geogyáficas 

Latitude : 21"s 46'59" 

Longitude: 48"W 09'36" 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda 

2.3.2 -Modelo: FM - 5004 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de seguraça que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insusciência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispasitivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispos[tivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorisada: 

2.3.14- Resistores de sangriq ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Intersuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X  ) Sim - ( ) Não 

( X )  Sim ( ) Não 

( X )  Sim ( ) Não 

( X )  Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 



( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

freqüência de operação: 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

FVT-RO- FM 



3.4- Analisador de espectro [obrigatbrio para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

CREA: 164951D 

Local: São PauloISP 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



AÇOES ADICIONAIS 

LAUDO DE TRANSMISSOR - POTÊNCIA REDUZIDA 
LEITURA DOS MEDIDORES 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE IODIFUSÃO 

1 - INTERESSADO. 

a) Fund. Universitária de Rádio e Televisão de Araraquara. 
Rua Voluntários da Pátria, 1.295. 
14801-320 Araraguara - SP. 

2 - ENSAIO 

a) Motivo - Troca de Potência. 

Local - Av. Padre Antonio Cezarino - Vila Xavier. 
Araraguara - SP. 

Data - 02/02/2009. 

3 - Fabricado por MTA Eletrônica INDUSTRIAL LTDA. 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR. 

a) Principal ( X ) 
b) Auxiliar ( ) 

5.1 - FREQUÊNCIA. 
a) Nominal 100.100.000 Hz , 

b) Medida 100.100.680 Hz 
c) V.Freq. 20 Hz (Após 60 minutos de operação) . 
d) V.Freq. O Hz (Com var. +/ -  10%AC rede) 



25% Mod. 1 50 1 100 1 400 1 1K I 5K I 7K5 I 10K I 15K 1 Hz 
MONO -0,25 -0,25 O 0,6 6,9 10,8 13,5 16,5 dB 
C. ESQ. -0,25 -0,25 O 0,6 6,9 10,8 13,5 16,5 dB 

I c .  D I R .  1-0,251-0,251 O 1 0,6 / 6,9 110,8 113,5 116,5 I dB 

MONO -0,25 -0,25 O O, 6 6,9 10,8 13,5 16,5 
C. ESQ. -0,25 -0,25 O O, 6 6,9 10,8. 13;5 16,5 
C. D I R .  -0,25 -0,25 O O, 6 6,9 10,8 13,5 16,5 

1 
MONO -0,25 -0,25 O 0,6 6,9 10,8 13,5 16,5 dB 
C. ESQ. -0,25 -0,25 O 0,6 6,9 10,8 13,5 16,5 dB 

I c .  D I R .  1-0,25 1-0,25 1 O 1 0.6 1 6.9 110.8 113,5 116,5 1 dB 



25% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
MONO 0,11 0,11 0,13 0,13 0,16 0,16 0,20 0,20 
C. ESQ. 0,11 0,11 0,13 0,13 0,17 0,17 0,19 0,19 
C. D I R .  0,12 0,12 0,13 0,13 0,15 0,15 0,16 0,19 

50% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
MONO 0,11 0,11 0,12 0,12 0,16 0,16 0,20 0,21 
C. ESQ. 0,11 0,11 0,13 0,13 0,17 0,17 0,19 0,19 
C. D I R .  0,12 0,13 0,15 0,15 0,16 0,17 0,18 0,19 

90% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
MONO 0,11 0,11 0,12 0,12 0,17 0,17 0,21 0,22 
C. ESQ. 0,ll 0,ll 0,13 0,15 0,17 0,18 . 0,20 0,22 
C. DIR. 0,12 0,13 0,15 0,16 0,17 0,18 0,19 0,21 

-67- em relação à 100% de modulação à 400Hz. - 

-56dB em relação à 100% de modulação à 400Hz. - 

120KHz à 240KHz > - -91dB. ( 25dB) 
240KHz à 6OOKHz > - -91dB. ( 35dB) 
6OOKHz à infinito > - -83dB. ( 73 + P ou 80dB) 

(método direto) 



6.0 - INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA. 

a) Fabricado por MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo CD30 
C) Código de Homologação/Registro 06098-XXX518 

6.2.1 - Freqüência da sub portadora piloto. 

a) 19.000Hz 
b) O, 1Hz (Variação após 60 min. de operação. ) 

6.2.2 - Nível de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto. 

6.2.3/6.2.4 - Separação estereofônica 

6.2.6 - Modulação residual da portadora principal(38kHz). 

6.2.5 - Diafonia. 
- 

- - 64dB em relação à 90% de modulação à 400Hz. 

Hz 
dB 
dB 

15K 
4 6 
45 

7K5 
4 8 
47 

C. PRINC . 
C.ESTERE0 

10K 
47 
4 6 

50 
50 
51 

5K 
4 9 
4 9 

100 
50 
50 

400 
51 
50 

1K 
50 
50 



7 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 

Fabricante 
Modelo 
Data de fabricação 
Num. de série 
Potência saída 
Freqüência 
Consumo 
Cód. de Hom./Reg. 

100 - 1  MHz. 
3.750 VA. 
0596-03-0518. 

7.2 - Medidores de estágio final de RF. 

a)Corrente DC de Placa (Sim, de O a 4 A). 
b)Tensão DC de Placa (Sim, de O a 8 KV). 
c)Potência de saída direta e refletida(Sim, de O a'110%). 

7.3 - Existência de tomadas de RF, p /  ligação de Monitor de: 

a) Modulação (Sim, na parte superior da cavidade). 
b) Freqüência (Sim, na parte superior da cavidade) . 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as 
unidades do transmissor. 

(SIM) . 

7.5 - Existência de blindagens nos estágios ou uniaades. 

(SIM) . 



7.6 - Dispositivos de segurança pessoal. 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a 
alta tensão. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o 
transmissor com todas as partes expostas ao contato 
dos operadores, interligadas e conectadas à terra. 

(SIM) . 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas 
as portas de acesso a partes do transmissor onde 
existam tensões superiores a 350V, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando 
qualquer dessas portas for aberta. 

(SIM, interruptores nas três portas laterais.) 

d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350V. 

(SIM) . 

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor. 

a) Fonte de Alta Tensão. 

Proteção por meio de resistências e relês que desligam 
as altas tensões na ocorrência de picos de rede; e 
protecão por sobrecaraa de corrente. - 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada através 
de micro-interru~tor de ar e contra falta de fase. 

c) Proteção contra onda estacionária. 

7.8 - Método de redução de potência. 

a) Alteração da tensão de Placa dos estágios e/ou 
aiuste da tensão de arade auxiliar da válvula 
excitadora, através do sistema automático de controle. 



8.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO. 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, 
pessoalmente no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta de 08 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubri 
de que fato uso". 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA. 
CREA - 39606/D. 
CPF - 098.670.588-87. 

8.2 - Parecer conclusivo. 

"Certifico que o transmissor de frequencia modulada a 
que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendeu à toda a regulamentação técnica vigente e a ele 
aplicável". 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 
-- 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA. 
CREA - 39606/D. 
CPF - 098.670.588-87. 



8.3 DECLARAÇÃO DO INTERESSADO. 

"Na qualidade de representante legal da 
, DECLARO que o Engo. JOÃO 

EDUARDO FERREIRA DA SILVA esteve no endereço abaixo no dia 
31/01/2009 ensaiando o transmissor de freqüência modulada, 
fabricado pela MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA, modelo FM5000 
número de série 428, com potência de saída de 2.200 W." - 

Local de Ensaio - Trans.Fund.Univer.de Rádio e Tele.de Araraquara. 
Av. Padre Antonio Cezarino - Vila Xavier. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

Nome - Luis Felipe Cabra1 Mauro. 
Diretor presidente. 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- 

1- No DA ART 

- Responsabilidade Principal 8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. - Pessoa Física 

- O comprovante deverá ser a~iexado a ARTpara cainprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 



1 Mendonça e Andrade - Assessoria Comércio e Importação LTDA. 







VERIFICAÇÃO DO SISTEMA DE LIGAÇÃO 
ESTÚDIO-T NSMISSOR 

ULÁRIOS PADRONIZADOS RELATIVOS 
AO PPOCESSCO 53000.058.08712008-36 



r- 
i 

C ,' 
' 1 

Fundagão Universitária dd'edij ( I  i 

10;; 
.. li* 

evisão d e  ~ ra raquha  

Caro Dr. Andrade: 

Conforme combinamos, envio os dados que faltavam para o laudo de vistoria. 

1- Numero de série do transmissor (link) MTA CD 950 TX : 14296-XXX518 
2- Numero de série do processador de áudio ORBAN 82ClO/U3S :001L33-012AK 
3- Monitor de modulação MTA RCV 800 FM não consta numero de série no gabinete 
4- Fotos em anexo 

- Link TX e monitor de modulação no rack 
- Processador de áudio e monitor de modulação no rack 
- Transmissor MTA FM 5900 e detalhe do medidor de potência 

5- Azimute do link e registro na ANATEL - Via internet pelo GOOGLE EARTH e site da ANATEL em 
Anexo 

Azimute da antena transrnissora do link- 53 graus 
Azimute da antena receptora do link- 233 graus 

6- Altura da antena do link TX -24m 
7- Altura da antena do link PX -20m 

, Rua Voluntários da Pátria, 1295 - Centro - Araraquara - SP 
CEP 14801-320 FoneIFax: 3301 7171 

e-mail: radio.fm@uniara.com.br 









Detalhe do site do transmissor 

Detalhe do site do receptor 



Cadastro atual na Anatel 

Azimute do transmissor (rua 5 )  Dara o rece~tor (torre da Vila) 
' 



Azimute do receptor (na Vila) para o transmissor (na rua 5) 



ILMO. SR. COORDENADOR-CEIiAL DE SEIZVIÇOS DE 
COMUNICAÇAO ELETRONICA DO MINISTERIO DAS / I  

Ref.: Ofício no 1 088/2010/CIOKEV/DEOC/SC~E-MC 
Processo de renovação de oiilorga de permissão, de 
no 53.000.005.59612010 

FUNDACÃO IJNIVERSITÁRIA 'DE I ~ D I O  E 

TELEVISAO, inscrita no CNPJIMF sob no 0 1.303 .O921000 1-4 1, 

perinissioiiária do serviço de i-adiodifusão sonora e111 freqüência modulada 

na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, vem, respeitosa e 

tempestivanlente a pi.eseiiça de V.Sa., em atenção ao Ofício no 

1088120 1 OICOREVIDEOCISCE-MC, datado a 22 de inarço - de 20 10, 

esclarecer e apresentar: 

a) No que tange à apresentação do laudo de ensaio do transmissor, 

Anotação de Responsabilidadc 7'éciiica - ART e laudo de vistoria tkciiica, 

a notificalida iní'ot.iria tê-los apreseiitado através do protocolo no 

53.000.009.646120 10-07, eili data de 03 de inarço de 201 0 (cópia anexa); 





1 088120 1 OICOKEVIDEOCISCE-MC, faz por apresentar: 

- Prova de Regularidade relativa ao FGTS atualizada; 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

- Ata da A.G.E. de 1410312008 para alteração dos Estatutos Sociais da 

entidade; 

- Declaração assinada pelo representante legal da entidade; 

- Grade de programação da eiiiissora. 

Isto posto, solicitainos a juntada do presente aos autos do 

processo de renovação de outorga de permissão da entidade, de no 

53.000.005.596/201 O,  

Termos ein que, - 
P. Pleferimento 

Araraquara, 16 de Abril de 20 1 0 



ILIIQO. SR SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICA 
ELETR~NICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Ref.: Processo no 53.000,005.596/2010-81 
Renovapáo de outorga de permissHo de frequência 
modulada 

FUNDAÇAO UNIVERSITÁRIA DE ~ D I O  E 

TELEVISAO, inscrita no CNPJIMF sob no 0 1.303.092/0001-41, 

pemission8iia do serviço de radiodifusão sonora em freqiiência modulada 

na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, vem, respeitosamente 6 

presença de V.Sa., complementar a documentação instruttória de seu 

prooesso de renovação de outorga, apresentando: 

- Laudo de ensaio do equipamento transmissor elaborado por profissional 

habilitado e ART devidamente recolhida. 



Isto posto, solicitamos a juntada do presente a 
processo de renovação de outorga da entidade, de no 53.000.005.596120 10. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Araraquara, 22 de Fevereiro de 20 10. 
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ciAI:$r?. ErsUt,JrClllillGA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: oi303092/0001-41 
Razão Social: FUNDACAO UNIVERSITARIA DE RADIO TELEVISA0 DE 

ARARAQUARA 
Nome Fantasia: FM UNIVERSITARIA STEREO 

Endereço: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 1309 / CENTRO / ARARAQUARA / 
SP / 14801-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/04/2010 a 08/05/2010 

Certificação Número: 2010040911395661410910 

Informação obtida em 09/04/2010, as 11 : 39: 56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PROCURADORIA GERAL DO EmTADO 

Coordenadoriai da Dívida Ativa 

Cedidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 01.303.092 

Certidão no 1371 83 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 09/04/2010 1 1 :42:37 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
A aceitação deita certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade no 
http:llwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 14/03/2008, 
PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO .................................................................................. fl. 1 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de 2008, as dezoito horas, na 
sede social da Fundação, na Rua Voluntários da Pátria, n.O 1.309, Centro, Cidade 

b- 

de Araraquara, Estado de São Paulo, em presença dos membros, conforme lista de *2'*Ja 
assinaturas anexa, iniciou-se, sob a Presidência do Sr. Professor Luiz Felipe Cabral 
Mauro, a Assembléia Geral Extraordinária da ,Fundação Universitária de Rádio e 
Televisão, para a discussão da seguinte ordem do dia: aprovação do Novo Estatuto 
da Fundação Universitária de Rádio e Televisão, na conformidade do Novo Código 
Civil Braçiieiro, Lei 10.406/2002. ............................................................. 

Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente passou a apresentação da 
nova Diretoria, a saber: além dele próprio, na função de Diretor Presidente; Sra. 
Cassandra Arruda Mauro, na função de Diretora Vice-presidente; Prof. Fernando 
Soares Mauro, na função de Diretor Financeiro; e Dr. Savério Carlos Calderazzo, na 
função de Diretor de Produção e Programação. A seguir fez correr uma lista na 
qual cada um dos presentes fez constar: (a) seu nome legível; (b) sua atividade 
pr~fissi~nal; (C) seu enderesa dsrniciliar e (d) sua assinatura. .......................... 
Passando-se à ordem do dia, a Comissão encarregada da elaboração do projeto do 
novo Estatuto o apresentou à Assembléia. Uma vez lido, em voz alta e 
repisadamente, e discutido pelos presentes, o projeto foi aprovado, por 
unanimidade, na forma abaixo transcrita: ................................................... 
ESTATUTO DA F U N D A ~ ~ ~  DENOMINADA F U N D A ~ ~ ~  UNIVERSITARIA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO ............................................................ 
~ p h u ~ o  I ...................................................................... 
Da denominaeo, se&, objetivos e duração .................................. 
Artigo 10 - É instituída, neste ato, a FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 
TELMSÃO, nos termos da lei que rege a matéria, com a prerrogativa de 
personalidade jurídica de direito privado e será regida pelo presente ESTATUTO, 
por deliberações de seus órgãos, bem como pela legislação aplicável e normas que 
vier a prescrever seu Regime Geral. ......................................................... 

Artigo 20 - O foro e sede da Fundação é o da cidade de Araraquara, Estado de 
São Paulo, na rua Voluntários da Pátria no 1295/1309, CEP. 14.801-320. ------------ 
Parágrafo único - A Fundação poderá criar unidades de trabalho ou Órgãos em 
qualquer parte do território nacional, inclusive, entidades subsidiárias. --------------- 
Artigo 30 - A Fundação não visa e não terá fins lucrativos e são seus objetivos 
precípuoç : ....................................................................................... 
a) produzir e executar SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA em geral, ou de 
SONS e IMAGENS - TELEVISÃO, seus afins e correlatos, entre outros de repetição 
ou retransmissão de SONS e IMAGENS e, ainda, SERVIÇO ESPECIAL de MÚSICA 
FUNCIONAL, veículos destinados a operar, exclusivamente, o SERVIÇO 
EDUCATIVO. .................................................................................... 
Parágrafo úinico - Os serviços de radiodifusão de caráter educativo que lhe 
forem outorgados pelo Governo Federal, primordialmente, serão utilizados para 
divulgação de mensagens culturais, informativas, jornalísticas e recreativas, de 
conformidade com os princípios estatuídos no artigo 221 da constituição Federal e 

A r 

1" Ofidal de Registro de Pessoa Jundica e Civil de Araraquara 
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ATA DA AÇSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 14/03/2008, 
PARA ALTERAÇÃO DO ES~ATUTO DA FUNDAÇÃO UNIVERS~TÁRIA DE RÁDIO E 
TELWISÃO ................................................................................. fl.2- 

observados os preceitos do ordenamento jurídico em vigor, de forma a propici 
consecuç~o dos objetivos da Fundação; ................................................ 
b) veicular e promover a preservação dos valores educacionais e sociais; ------ 
c) criar projetos de formatos artísticos e difundi-los como expressão d 
aperfeiçoamento cultural; ..................................................................... 
d) produzir' eventos, festivais de arte, exposições, editar obras de natureza 
educativo-cultural, filmes e quaisquer outras formas de reprodução 
fonovideogr~ficas; .............................................................................. 
e) afora as iniciativas comprometidas com a divulgação da educação strictu 
sensu, de apoio aos diversos níveis de ensino compatíveis aos veículos de 
comunicação, destacar-se-ão os projetos de conhecimento não formalísticos, a fim 
de proporcionar a participação dos diversos seguimentos da coletividade, visando a 
melhoria de suas condições de trabalho, saúde, habitação, lazer, meio ambiente e 
outros; ........................................................................................... 
f) implementar serviço especial na área informativa, considerada de utilidade 
pública. ........................................................................................... 
Artigo 40 - Para concretizar seus objetivos, a Fundação, amparada nos direitos e 
nas garantias asseguradas pelo artigo 10, IV, da Constituição Federal, poderá 
exercer as seguintes ............................................................. 
I) instalação, manutenção e operação de editoras e parques gráficos para 
impressão de livros, jornais, periódicos e outros veículos de comunicação, próprios 
ou de terceiros; ................................................................................. 
11) exploração de centro de produção e programas fonovideográficos, em geral, 
de estúdios de produção para artes cênicas, coreográficas, teatrais e correlatos; --- 
111) execução de serviços de radiodifusão, com Fins exclusivamente educativos, 
em quaisquer de suas modalidades, através de concessões, permissões ou 
autorizações obtidas do Poder Concedente, ou por transferências que lhe sejam 
outorgadas por entidades concessionárias ou permissionárias desses tipos de 
serviços, mediante prévia autorízação do Governo Federal, nos termos da 
legislação vigente, .............................................................................. 
Parágrafo unico - As receitas obtidas com as atividades mencionadas nos incisos 
de I a 111 desse artigo serão utilizadas ou aplicadas, exclusivamente, no interesse 
da Fundação, sendo vedada a distribuição de lucros e dívidendos. .................... , 
Artiqo 50 - A Fundação terá seu prazo de duração por tempo indeterminado. ----- 
U p n u L O  11 .................................................................................. 
Da idenlificação doç veículos de Radiodifusão ..................................... 
Artigo 60 - A EMISSORA DE FREQÜÊNCIA MODULADA - FM, adotará, para a sua 
identificação, o indicativo; .................................................................... 
* SISTEMA UNIVERS~ARIO DE RÁDIO E TELEVIS~O* ..................... 
E usará como "Expressão de Fantasiau: .................................................... 
*UNIARA FM* Emissora da F U N D A ~ ~ ~  UNIVERSITARIA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO, ---------- 1 ......................................................................... 

l0 Oficial & Registro.de Pessoa Jurídica e Civil de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - SP 

Escmente autorizado 





ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 14/03/2008, 
PARA ALTERAÇÃO - DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 
ELEVISAO .................................................................................. f1.4 

cargos, somente poderá ocorrer depois de haver sido aprovados pelos Ór 

Artigo 14 - Compete à Diretoria: ...................................................... 
a) administrar, coordenar e controlar as atribuições específicas e abrangentes 

'- 
b) praticar os atos que introduzam alterações na organização formal da Fundação, 
nos termos da legislação vigente; ........................................................... 

c) submeter .?I Assembléia Geral o relatório anual e prestação de contas, 
acompanhado de parecer exarado por consenso, sobre a regularidade da gestão 
financeira e patrimonial. ....................................................................... 

I 

d) representar a Fundação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; ------------ 
e) admitir, nomear e dar posse a funcionários para o exercício de funções nos 
veículos de radiodifusão educativa, deliberando sobre seus cargos, salários e 
período funcional efetivo ou temporário, ................................................... 
Pãr6grafo unico - Com exceçgo dos assuntos pertinentes a cada um dos 
Diretores ou à Presidência, os assuntos de maior abrangência serão decididos pela 
Diretoria, por decisão colegiada, prevalecendo sempre a maior votação, cabendo 
ao Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade. .................................... 
-) reunir-se, ordinariamente, duas vezes por ano e, extraordinariamente, sempre 
que se fizer necessário, mediante convocação do Diretor Presidente, ou na sua 
ausência justificada, pelo Vice-presidente, devendo a convocação ser efetivada por 
qualquer meio legal que a torne induvidoça, .............................................. 
Parágrafo Único - os integrantes da Diretoria serão convocados para as reuniões 
previstas na alínea anterior, por qualquer meio legal, podendo ser inclusive por e- 
mail, pelo menos 05 (cinco) dias anteriormente .?I data designada. .................... 
Artigo 15 - Caberá, especificamente, ao DIRETOR PRESIDENTE: .................... 
a) administrar a FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISA~ e fazer 
cumprir seu Estatuto e as decisões da Assembléia Geral; ............................... 
b) coordenar a elaboração e submeter, à época própria, as prestações de contas, 
os planos, programas e orçamentos anuais e plurianuais, que visem ao 
cumprimento dos seus objetivos, gerenciando sua subseqüente execução; ---------- 
c) celebrar convênios para o intercâmbio e fortalecimento recíprocos com 
instituições de finalidades comunitárias, assistenciais e educacionais; ---------------- 
d) convocar a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, apresentando 
sugestões e de interesse da Fundação; ......................................... 
e) firmar com o Diretor Financeiro todos os Atos e Documentos, junto a Entidades 
Financeiras, como abertura e encerramento de contas, saques, emissões de 
cheques, borderôs de desconto, aplicações financeiras, empréstimos e 
financiamentos; ................................................................................. 
f )  conjuntamente com os outros integrantes da diretoria, elaborar a proposta 
orçamentária para o ano seguinte e submetê-la .?I Assembléia Geral para .., ..d modificaçao. e/ou aprovaç-0. ................................................................. 
Artigo 16 - Caberá, especificamente, ao DIRETOR VICE-PRESIDENTE: a 

n 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 14/03/2008, 
PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 
-~FL@/IsÃo .................................................................................. f1.5 

substituição, sem prejuízo de suas funções, nos casos de ausência, impedimento h-' (i. -i 

;;i,.. 
e/ou eventual interdição, exercendo os mesmos poderes delegados ao Diretor - ) i  H 

Artigo 17 - Caberá, especificamente ao DIRETOR FINANCEIRO: ..................... 
a) exercer a gerência orçamentária e financeira da; Fundação; ......................... 
b) supervisionar as atividades relativas a 'finanças, recursos humanos, 
modernização e informatização dos serviços gerais de sua área; ....................... 
c) firmar, com o Diretor Presidente, o que está previsto na alínea "e" do artigo 15 
(quinze)s ------------------------------------------------------------------7---------------------- 

Artigo 18 - Caberá, especificamente, ao DIRETOR DE PRODUÇÃO: ------------------ 
a) gerar e administrar a produção de programas, gravações, edições e toda e 
qualquer matéria pertinente ao serviço de radiodifusão sonora e seus afins; -------- 
b) cumprir e fazer cumprir a programação de natureza obrigatória ou resultante de 
acordos e convênios com outras emissoras educativas ou instituições de ensino; --- 
Q) incrsmenter (ii r@pr~duzir expedientes f ~ n ~ v i d e o g r á f i ~ ~ ~  e outras atividades de 
comunicação social; ............................................................................ 
d) cumprir e fazer cumprir a legislação, normas e disposições dos serviços de 
radiodifusão sonora, em geral, em vigência ou que venha a viger. .................... 

..# SEÇAO II ....................................................................................... 
Da Assembléia Geral ........................................................................ 
Artigo 19 - A Assembléia Geral é o Órgão soberano de deliberação, competindo- 

a) eleger a Diretoria e o Conselho de Programação; ..................................... 
6) exercer todo o poder de decisão sobre os destinos da Fundação, com exceção 
dos já atribuídos à Diretoria eleita; .......................................................... 
c) emendar, rever ou alterar o presente Estatuto; ........................................ 
d) decidir sobre a extinção da Fundação. .................................................. 
Artigo 20 - A Assembléia Geral será constituída, pelos Instituidores Subscritores 
da Escritura de Constituição da Fundação e pelos membros admitidos 
posteriormente na forma deste artigo. ...................................................... 
Parágrafo único - São membros admitidos posteriormente aos Instituidores 
Subscritores, aqueles admitidos no seio da Fundação, mediante as seguintes 

I) o indicado deverá ter o seu nome proposto por qualquer um dos Instituidores 
Subscritores da Escritura de Constituição da Fundação, devendo, necessariamente 
acompanhar a indicação justificativa onde fique constatado a existência de pelo 

w menos uma das seguintes condiçoes: ....................................................... 
a) relevantes serviços prestados à Fundação; ----------------------e---------------------- 

b) distinguir-se o indicado no meio local pelo seu notório saber ou pela alta 
relevância de seu comportamento profissional, ético e social; .......................... 
II) a indicação será apreciada em Assembléia Geral, mediante votação secreta. 
Será acolhida a indicação desde que aprovada pela maioria simples dos presentes 
2 Assembléia Geral que deliberou sobre a mesma; ....................................... 

n A 
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111) os membros indicados poderão participar de todas as atividades da Fundaçã 
exceto votar e ser votado para os cargos de Direção, nos limites do artigo 13 deste 
Estatuto; ......................................................................................... 
IV) Havendo justa causa, o membro poderá ser demitido ou excluído da 
~ssociação por-decisão da Diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da 
decisão caberá recurso a Assembléia Geral, em 5 (cinco dias). ......................... 
Artigo 21 - A Assembléia Geral se reunirá, ordinariamente, ao fim de cada 
exercício e, extraordinariamente, sempre que for necessário aos interesses da 
Fundação, por convocação do Diretor Presidente, dos demais Diretores ou de 113 
(um terço) dos demais membros que a constituem. ...................................... 
Artigo 22 - A Assembléia Geral instala-se, em primeira convocação, com a 
presença mínima de 113 (um terço) dos membros da Fundação e, em segunda 
convocação, com qualquer número, deliberado sempre por maioria absoluta dos 
presentes, ....................................................................................... 
IFi~rPgr~dfcr prlrn~r4lr~ - a coravocaçis para à ~ssernbS6ia Geral Ordinária ou 
Extraordinária se fará por qualquer meio legal que a torne induvidosa, podendo ser 
inclusive por e-mail, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. .................... 
Parágrafo segundo - a deliberação quanto a alteração do presente Estatuto dar- 
se-á por 213 (dois terços) dos membros de sua Diretoria em Assembléia Geral 
Extraordinária convocada especialmente para este fim. .................................. 
Artigo 23 - Os eventos e decisões da Assembléia Geral Ordinária ou 
Extraordinária serão lavrados em ATAS, em livro próprio, que ficarão sob a guarda 
e do Diretor Presidente. .................................................. 
Artigo 24 - A Assembléia Geral poderá destituir a Diretoria toda, ou qualquer dos 
Diretores, individualmente, por ela eleitos a qualquer tempo, sempre que 
constatadas incompatibilidade com as diretrizes básicas da Fundação ou prática 
censurável injuçtificada na gestão administrativa. 
a p n u L 0  v ................................................................................... 
Do Conselho de Programação ............................................................ 
Artigo 25 - A Fundação possui um Conselho de Programação encarregado de 
estabelecer as diretrizes gerais da programação a ser transmitida por suas 
estações radiodifusoras educativas, sob a orientação do Ministério da Educação e 
da Cultura ....................................................................................... 
Parágrafo único - O Conselho de Programação será constituído por 05 (cinco) 
membros, compostos por pessoas físicas ou jurídicas, representativas da 
comunidade, de reputação ilibada, desde que não estejam ligadas a atividades de 
radiodifusão sonora e de som e de imagem, a serem escolhidas em Assembléia 
Geral, por maioria absoluta, .................................................................. 
Artigo 26 - Nenhum membro do Conselho de Programação receberá vencimentos 
ou qualquer outro tipo de remuneração, ................................................... 

Parágrafo único - Qualquer membro integrante do Conselho de Programação 
poderá ser substituído, por decisão da .maioria dos membros da Diretoria. ----------- . 
Artigo 27 - Compete ao Conselho de Programação: 
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1 I) elaborar a programação a ser veiculada pelas emissoras educativas 
2 Fundação, submetendo-as a aprovação da Diretoria; ................................... 
3 11) adotar providências para a observância dos princípios e normas relativos a 
4 radiodifusão educauva, inclusive 0s seguintes: ............................................ 
5 a) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; ----;----- 
6 b) promoção da cultura regional e nacional de estímulo a produção independente 

M 

7 que objetive sua divulgaç-o; ................................................................. 

8 c) regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 
9 percentuaiç estabelecidos em lei; ............................................................ 

10 d) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família; ........................ 
e) preservação dos princípios cristãos inerentes aos objetivos adotados no 
Eçtatuto; ......................................................................................... 

111) não permitir que conste da programação qualquer manifestação político- 
partidária, nem tampouco a difusão de idéias ou fatos que incentivem a violência 
ou o preconceito de raça, cor, classe e religiao. ........................................... 
U p n u L o  V I  .................................................................................. 
Do Exercício Social .......................................................................... 
Artigo 28 - O exercício social coincidirá com o Ano Calendário. Anualmente, 
encerrar-se-á o levantamento de Balanço Geral das atividades financeiras da 

20 Fundação. ....................................................................................... 
- .  
, 21 Artigo 29 - O resultado será submetido à aprovação da Assembléia Geral. --------- 

22 Artigo 30 - O Diretor Presidente, até outubro de cada ano, apresentará e 
23 submeterá à Assembléia Geral, proposta orçamentária para o próximo ano, na qual 
24 especificará, separadamente as despesas de capital e as de operação, com as 
25 respectivas justificativas, ...................................................................... 

26 Parágrafo único - A proposta orçamentária será consubstanciada com a 
27 indicação dos planos de trabalhos correspondentes. ..................................... 
28 Artigo 31 - A prestação anual de contas será feita pela Diretoria a Assembléia e 
29 ao Ministério Público estadual, até o Último dia de fevereiro de cada ano; e, além 
30 dos documentos necessários, conterá, no mínimo, os seguintes elementos: --------- 
3 1 I) relatório circunstanciado das atividades do exercício; ................................. 
32 11) quadro comparativo entre as receitas e as despesas realizadas e as 
33 estimativas; ..................................................................................... 
34 111) balanço patrimonial; ..................................................................... 
35 nr) demonstração do resultado do exercício. .............................................. 
36 Artigo 32 - Após o exame dos documentos e dos elementos a que se refere o 
37 artigo antecedente, cabe à Assembléia Geral, entendendo-os corretos, aprovar as 

39 U p h u ~ o  VI1 ................................................................................ 
40 Da Obrigação da Fundação com o Poder Concedente ............................ 
41 Artigo 33 - Outorgada a concessão ~ / O U  permissão para executar os serviços de 
42 Radiodifusão Sonora'ou de Sons e Imagens, seus afins e correlatos, de caráter. 
43 eminentemente educativos, na qualidade de Permissionária ou Concessionária, a 

10 Oficial de Registro de Pessoa Juridica e Civil de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 14/03/2008, 
PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 
RLMSÃO .................................................................................. f1.8 

1 FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO se obriga a não efetua 
2 qualquer alteração em seu Estatuto, sem ter sido previamente autorizada a fazê-lo, 

pelo Poder Concedente. ....................................................................... 
Artigo 34 - Os administradores serão brasileiros natos, ou naturalizado~ há mais 
de 10 (dez) anos, e sua investidura nos cargos após haver a entidade recebido a 
concessão ou a permissão para executar o Serviço de Radiodifusão, somente 
poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Órgão competente. ------------- 
Artigo 35 - Com fundamento no artigo 222 da Constituição Federal vigente, a 
propriedade de empresa de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, é privativa 
de brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, cabendo-lhes, 
inclusive, . a responsabilidade por sua admínistração e orientação intelectual. -------- 
GApnULo VI11 ............................................................................... 
Da Extinção da Fundação ...................................... 2 -------------------e------ 

Artigo 36 - A Fundação extinguir-se-á: .................................................... 
I) pela impossibilidade de se manter; ...................................................... 
11) pela inexeqüibilidade de seus fins; ...................................................... 
1x1) por decisão de, pelo menos 4/5 (quatro quintos) dos seus membros, em 
Assembléia Geral, consignada no livro de ATAS, 

Artigo 37 - Na hipótese de extinção da FUNDAÇÃO UNIVERS~ÁRIA DE RÁDIO E 
TELMSÃO, seus bens e direitos, constantes de seu ativo, passarão a integrar o 
patrimônio da ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO DE ENSINO, com sede na cidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo, depois de satisfeitas as obrigações 
eventualmente com terceiros. ................................................... 

I LApnULo I X  .................................................................................. 
Da vigência do EçUtuto Social .......................................................... 
Artigo 38 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro em 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca e domicílio da 
Fundação, após sua aprovação pelo Ministério Público, conforme artigo 66 do 
Código Civil Brasileiro. ......................................................................... 
CApnuLo X ................................................................................... 
Das Disposições Transitórias ............................................................. 
Artigo 39 - A Fundação, pelos fins a que se destina e por não ter finalidade 
lucrativa, está proibida de dividir lucros, pagar dividendos, bonificações ou 
qualquer outra vantagem aos seus membros pelo exercício de suas funções. ------- 
Artigo 40 - Os membros da Diretoria não respondem, solidária ou 
subsidiariamente, pelos encargos e obrigações da Fundação, exceto quando 

r r agirem com dolo ou ma fe. ................................................................... 
Artigo 41  - O presente Estatuto reger-se-á pelas disposições dos artigos 62 a 69 
do Código Civil, bem como das demais posturas legais vigentes e aplicáveis ao seu 

40 objeto, ............................................................................................ 
41 Artigo 42 - É parte integrante da FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 
42 TELMSÃO DE ARARAQUARA o Centro universitário de Araraquara - Uniara, 
43 representando cerca de 50% (cinqüenta por cento) dos estabelecimentos de 

- l0 Oficial de Registro de Pessoa Jurídica e Civil de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - A r y a r a  - SP 

Escrevente autorizado 



1 -  ' g m  ap oltew ap 92 uia 

1çWt .N qos opewlyo13!w a opeqs!6ak ' ~ ( T V  OJNI OU ope~omwd 'a!oq opquasaldy 

......................................................................... 'ZI: e 90 o'N SVHlO j  
' T O O Z ~ O  o'N VlV OtlAIl O NO3 3tl33N03 VId. 31N3S3tld V 3nb  OdVl33a 
................................................................ .ojnle~sg ajsau epepunj og5e 
~anblenb J!LJJ!J!~ e ~ e d  e ~ e n b e ~ e ~ ~  ap e ~ ~ e w o ~  ep 0104 o o$!aja eD!j - ç+ o6!yy 
--------------- .eA!JeDnpa og5euie~6o~d ens e epoj ap sond j~a~d so~!jarqo so 'e-inqn~ 
a oe5e~np3 - ep o ! ~ ~ s ! u ! w  op og5g~ua!~o e pajawqns og5epunj v - 99 o 6 ! w ~  
----- 'oeiun ep s o ! ~ o j ! ~ ~ a l  a sopels3 'so!d!~!unw ~anbs!enb ap se~! je~npa se~oss!wa 
uia e @ , n ~ j a ~   as' opuapod 'e~ngn3 a og5e~np3 ep o !~? ls !u !~  op og5!sods!p 

epe~oloo Jas eJaAap og5epunj elad ep!znpo~d og5ewe~6o~d v - €9 06!yy 
'olned ogs ap ope~sg ' e~enbe~e~y  ap o !d !~ !un~  ou ~o!~adns ou!sua 



CE ÁO 
Certifico e dou fé que a presente cópia, composta de O9(nove) folhas, 

confere com o original do Estatuto em vigor, averbado e microíilmad 
em 28 de março de 2008, pertencente a pessoa jurídica 

RS DE E TELEVISÃO?: insaita nesta sementia no ~ i v r o  
A-02, sob no 698 (seiscentos e nove 
Pessoa Jurídica, em Araraquara, aos 1 

I Fernando Henrique Rugno da Silva, Escrevente 



ATA DA A S S E ~ L É I A  GERAL EXTRAORD . -' . 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2010, as 20:00 horas, em Araraq 
'. 

Estado de São Paulo, reuniu-se, em sua sede social, na Rua Voluntários da Pátria, 1309, a maior 

dos membros fundadores.-& Fundação Universitária de Rádio e Televisão, com a finalidade de 

eleger a nova Diretoria da Fundação. Assumindo a direção dos trabalhos, na qualidade de 
. . 

Presidente do Conselho de Ad stração cumulativamente com a de Diretor Presidente da 

Diretoria da Fundação, o professor Luiz Felipe Cabral Mauro designou o professor Fernando Soares 

Mauro. para, como Secretário, proceder a leitura do assunto objeto da reunião. O senhor Secretário 
* a- 

reiteraado que cada membro da entidade tivera conhecimento prévio da Assembléia, de forma 

regular, informou que, de acordo com o artigo 12 do Estatuto Socia1.da Fundação foi delegado a 

Diretoria mandato de três anos, a partir de 25 de março de 2007 até 24 de março de 2010, impondo- 

se como medida obrigatória e precípua, a decisão concernente a renovação ou não do aludido 
L mandato. Aberta a discussão do assunto, fez uso da palavra o membro Fernando Soares Mauro que , ! 

. +  , . /  - < propôs a manutenção dos membros da Diretoria para um novo mandato, a exceção do membro 
i i 

Savério Carlos Calderazzo que por motivos de saiide não deseja continuar na Diretoria, sendo 

indicado para Diretor de Produção e Programação o senhor Walter Medeiros Mauro Júnior. Como 

ninguém mais desejou fazer uso da palavra, foi colocada em votação a proposta apresentada, a qual 

foi aprovada por unanimidade, elegendo-se como Presidente do Conselho de Adniinistração e 

Diretor Presidente da Diretoria da Fundação, o professor kuiz Felipe Cabra1 Maura, como Diretor 

Vice-presidente do Conselho de Administração, a senhorita Cassandra Armda Mauro, como Diretor 
*"z 

Financeiro, o professor Fernando Soares Mauro e como Diretor de Produção e Programação o 

senhor Walter Medeiros Mauro Júnior por um novo período de tres anos a contar de 25/03/2010 a 

24/03/2013. Nada havengo mais a tratar, o professor Luiz Felipe Cabral Mauro deu por encerrada a 

reunião e em seguida mandou que fosse lavrada a presente ata, que lida e achada conforme foi 

devidamente assinada por todos os presentes. Araraquara, 16 de março de 2010. 

Declaro que a presente cópia da Ata confere com o livro de Atas no 01, folha 14 verso. 
0-1 

Luiz Felipe Cabral Mauro 

Walter Medeiros Mauro ~únfor 

Sallün 
I 

1' Oficial de Registro Civilde ~ e & a  Jurídica de Araraquara 

@d&J----) 
Cassandra da Mauro 

Savério Carlos Calde azzo f' 
Fa Francisco 
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Funda~ão Universitaria d e  Rádio 
--.\~ipn- ~ { f i  4rarân- c ,3dt3 L,&&e si E. t t ~ ~ a r a  

Eu, Luiz Felipe Cabral Mauro, Diretor Presidente da Fundação Universitária de Rádio e 
Televisão de Araraquara, atesto o cumprimento dos seguintes percentuais na programação 
da Rádio UNIARA FM: 
- 0% (zero por cento) do tempo reservado a propaganda comercial 
- Mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado a serviço noticioso 
- 5 (cinco) horas semanais de programação educacional 
Segue anexo a grade de programação da emissora. 

Araraquara, 8 de abril de 2010-03-19 

Luiz Felipe Cabral Mauro 

Rua Voluntários da P átria, 1295 - Centro - Araraquara - SP 
GEP 14801-320 FondFax: 3301 7171 

e-mail: radio.fm@uniara.com.br 



Ftrnda~ão Universitária de  Rádio 
evisão d e  Araraquara 

Grade de programação 

A Rádio UNIAM FM não faz nenhum tipo de publicidade paga (nem a título de "Apoio 
Cultural") 

Programa Universidade Aberta 

Aborda temas de interesse da comunidade, envolvendo todos os setores da Universidade. De 
segunda a sexta-feira com 30 minutos de duração, as 7 horas, com reapresentação as 20 horas. 

Jornal de hoje 

Abordagem pluralista e independente dos fatos locais, regionais, nacionais e internacionais. 
De segunda a sexta-feira, das 18 as 19 horas 

Transmissão das sessões Ordinárias da Câmara Municipal 

AS terças feiras, as 21 horas, são transmitidas na íntegra as gravações das sessões 
acontecidas no mesmo dia, horas antes (16 horas), no plenário. 

Programa Rede Ambiente 

Educação ambienta1 no rádio, com muita informação em com'o Ecofatos, Sabor 
Ambiental, Pensamento e Dicas Ambientais, Rede Ambiente Responde, Opinião, Ecohora, Muda 
Mundo e Antena Verde. Aos domingos com uma hora de duração, as 11 horas, com reapresentação 
às quartas-feiras, as 2 1  horas. 

A Bossa Brasileira 

Música Popular Brasileira em seus diversos momentos e movimentos, situando as obras nos 
contextos musical e histórico. Às quartas-feiras com uma hora de duração, as 22 horas, com 
reapresentação aos domingos, as 10 horas. 

Full Jazz 

Difunde o Jazz para os aficionados e para aqueles que conhecem pouco ou nada sobre esse 
estilo. AS sextas-feiras com uma hora de duração, as 22 horas, com reapresentação aos domingos, 
as 2 1  horas. 

Todas as esquinas do Brasil 

Apresenta como pano de fundo um dos principais movimentos musicais brasileiros: o Clube da 
Esquina, mostrando as influências e os que foram influenciados pelo movimento musical mineiro. 
Aos domingos com uma hora de duração, às 12 horas, com reapresentação às quartas-feiras, as 23 
horas 

Rua Volunt6rios da Palria, 1295 - Centro - Araraquara - SP 
GEP 14801-320 Fonelf ax: 3301 7171 

e-rnail: radio.frn@uniara.com.br 



Pé de Serra 

Divulga o autêntico Forró Brasileiro. Todo sábado, das 17 as 18 horas, com reapresentação as 
segundas-feiras, das 22 as 23 horas. 

Do quintal ao Municipal 

Divulga o vastíssimo repertório de dois gêneros musicais pioneiros brasileiros: o Chorinho e o 
Samba, dando ênfase a história de intérpretes e compositores, além de agenda de eventos. Aos 
sábados, das 10:30 ao meio dia ao vivo. 

Rádio Mix 

Programa de caráter educativo que visa reviver a memória do rádio, TV, cinema e 
curiosidades sobre música, cultura, ciência e tecnologia, comportamento e saúde. Aos sábados das 
15 ás 17 horas. 

Jamaica Paulista 

Dedicado ao reggae music jamaicano assimilado em todo o mundo. AS quintas-feiras com uma 
hora de duração, as 22 horas, com reapresentação aos sábados, as 22 horas. 

Durante o horário comercial e a madrugada (a emissora funciona 24 horas por dia) é 
apresentada uma programação musical diferenciada pela qualidade, com música brasileira e 
internacional. 

O programa 'A voz do Brasil" é transmitido regularmente às 19 horas. 

Rua Voluntários da Pátria, 2295 - Centro - Araraquara - SP 
CEP 44801-320 Fonelfax: 3301 7171 

e-mail: radio.fm@uniara.com.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS CO~VUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

OORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA -DF 

Ofício no v5 3> ,? 120 10lCOREVlCGOUlSCE-MC 

Brasília, # de de 2010. 
Ao Representante Legal da 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO ARARAQUARA. 
Rua: Voluntários da Pátria no 1309 - Centro. 
Araraquara- SP 
CEP: 14.801-320 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.00559612010. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 
SERVIÇO: Radiodifusão Freqüência Modulada. 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na 
localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o *  assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), E M  ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Prova de regularidade relativa ao FGTS, pois a certidão apresentada encontrava-se vencida 
desde o envio; 

b) Foram juntadas duas ARTs, contudo sem as devidas provas de quitação - o recibo de 
quitação das ARTs deverão estar autenticados; -- 

OBS: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e 
o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis de acord a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



ICLMO. SR. CO0WI)ENAI)OR G E M L  DE SEKVIÇOS DE 
COMUNICACOES ELETRONICA DO MINISTÉKIO DAS 
C O M U N I C A ~ ~ E S  

lief.: Ofício no 4539/201O/CIOREV/C:G01J/SC~EENI(~ 
Processo de renovaçiio rle oiitorgw de permissao, cle 
no 53,000.005.596/2010 

FIJNDAÇÁO IJNIVEIISL,~ÁKIA DE L ~ D ~ O  E 

TELEVISÃO, inscrita no CNPJIMF sob no 0 1.103 .O921000 1-41, 

pemissionária do serviço de radiodifusão sonora ein freqüência inodulada 

na cidade de Araraq~iara, Estado de São Pa~ilo,  vein, respeitosa e 
- 

teinpestivamcilte a preseiiqa dc V.Sa., eni atei~çào ao Ofício 11" 

4539120 1 01COREVlCGOUISCE-MC, datado a 09 de iiovcmbro de 20 10, 

aprcsei~tar e esclarecer: 

a) Prova de regularidade relativa ao FCi'í'S, com prazo de validade vigente; 



bj  ARTs - Ailotações de Responsabilidade 'í'éciiica, devidainente quitadas 

e autenticadas. 

Outrossiin, esclarece a entidade notificalida que a ART 11" 

9222 12200900 120 103, refere-se ao L,audo de Ensaio emitido pelo 

fabricante do transmissor e a ART no 9222 1220 100065446, refere-se ao 

Laudo de Vistoria da einissora, eiliitido pelo Eng" Ri-ick Sergio Schinidt de 

Andrade, contratado para a execução da vistoria técnica. 

Isto posto, solicitamos a juntada do prescnte aos autos do 

processo de renovação de outorga de perinissão da entidade, de no 

53.000.005.59612010. 

Tesil~os ein que, 
Y .  Deferiinento 

Arai-aquara, 29 de Noveinbro de 20 10. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Insc r i ção :  43969732/oooí-o5,43969732/oooí-o5 
Razão SOC~~~:ASSOCIAÇÃO SAO BENTO DE ENSINO 

Endereço: RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA 1309 / CENTRO / ARARAQUARA / 
SP / 14800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se e m  situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 26/11/2010 a 25/12/2010 

Cer t i f icação Número :  2010112610055622372950 

Informação obtida em 26/11/2010, as 10:05:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

https ://webp.caixa.gov.bs~mpresa/CsflCsflFgeCFSImpsimisPapelIa~p?VARPe~~oaM. . . 2611 1 120 1 0 





0 Boleto de Cobrança 

CREASP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AaêncialCbdiao do Cedente 3336-71401783-8 

7 5 '$i. Recibo clo Sacado 
,h, I-**> 9 ~ 2  " 3 *-<&V 

* -  

- O comprovante de pagambnto deverá ser anexado a ART para comprovação de quitapão 
-Depósitos ou transfer6ncia:; entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitaçao do tltulo ocorreká somente após a informação do crédifo bancário. 
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n aoiero ae Co branca 
5 - Page 1 of 1 L": r -  
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BANCO DO BRASIL Recibo do Saca CREASP CONS. REG. ENG. A ~ Q .  AGRON. DO ESTADO DE sÃO PAULO 
Agiicia/C&digo do Cedente 3336-7140 17111-8 

- O comprovanfe de pagamento devera ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferencias entre contas não serão ieconhecidos por nossos sisfemas. 
- A  quifação do fítulo oco,frerá somente apos a informação do crédito bancário. 

q 
&$XA ECONBMICA FEDERAL 

7+*0 
- @  QNA: , -sor te ios i le segunda-teit-a ii :;oAliailo. A i )  ç, 

Qv 
(9 

043-307506704-2- 5l g 
I@FEV/ZOI~ -- HORA Df- 15:30:24 (@ 

ALIDADE: ARARAQUARA 
P@ VINCULADA: 0282 

&@, 
w:/ COMPROV4NTE PAGAMENTO DE 

BLOQUETO BANCOS 

h"iTA DE VENCIMENTO 17/02/7010 
\<LOH DO PAGAMENTO: 31,56 
%( $2 
$0 0019922210- 2922212201 L 

- J -.. 

00U05446213 1 45160tj00003150 F~ x z  - 1  33 -~- , "".., V 4 Uisclue CAIXA - U090 726 O1Oi ~~2 y'? e;.$ :l!: 

:Q 
Ouvidor ia  (Ia CAIXA: 0800- 725 7474 .c: ,, 

.,?,h' 

Reclainaçoes, sugestoes c: 1?10giOs , &. ,, +, - 
L28 

'I,. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

EM SÃO PAULO 

Mem. nQ 565JDRMC-01- SP 
São Paulo-SP, 30 de novembro de 2010. 

A SECRETARIA DE SERVI(=OS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SCE 

Assunto: Processo de renovação de outorga -Apresentação de documentos. 

Encaminho os documentos da FUNDA~ÁO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 
TELEVISAO, situada na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, em atenção ao Ofício no 
4536/2010/COREV/CGOU/SCE/MC, de 09/11/2010, em que se apresentam os documentos 
anexos, afim de que sejam juntados aos autos do Processo .de renovação de Outorga no 
53000.005596/2010. 

Atenciosamente, 

rc- &'a e m  
/' // 

Mario de Moraes Daolio 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

CPROD no 53000.061517/2010-11 

Rua Mergenthdler, 502, Bloco 1 - Me7d111iio (RCT) - Vlln 1 eopoldind - Sdo Pdulo-SP CFP 05311-000 
Telefones (11) 3101-0123 /(11) 3101-(1115 F ~ A  (11) 3101-8680 

mvf 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FUNDACAO UNIVERSITARIA DE RADIO E TELEVISA0 
CNPJ: 01 .303 .092 /0001-41  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09 :10 :31  do dia 29/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida ate 29/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaCons tcert idaoasp 
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Ministesio das fornirnicaçóes Destaq~es do Governo 

$9 Menu P~itaeipa! SRD »» Consultas V »  Geral 

bonsulta Geral - FM 
fdentif lca~%o do Canal PB 

UF: SP 
Município: Araraquara 

Freqüência: 100,l MHz 
Classe: A4 
Canal: 261 E 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO UNIVERSITARIA DE RADIO E TELEVISAO 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323666485 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 
H Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~01303092000141 ] 4 

Razão Social: FUNDACAO UNIVERSITARIA DE RADIO E TELEVISAO 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50001819569 
CNPJ: 01.303.092/0001-41 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú"imo 23/01/2004 15:37:41 
Licenciamento: 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 14801320 Logradouro: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 

Número: 1309 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Araraquara Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 16 33017100 Fax: 16 33321921 

UF: SP 

Entdereqo de Correspapndênci,-r 
País: Brasil 
Cep: 14801320 Logradouro: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 

Número: 1309 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 

Município: Araraquara Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 116 ]I Fax: -1 E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~11105,2000 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 11 1184 

Data Limite ~2110812003 1 
Instalação: Número do Processo: 10 18 

Fistel: 150001819569 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaçaap de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

d -4 4 -1 G 11,/i2/,93R outorga 4 4 
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Autoriza o Uso 
4 1-4 -1 de o$ 4 

Radiofrequência 

Característica da Esta~páo Instalada 
i3 Dados do LIcericSamernto 

Autoriza a 
Alteração de 

1 12'31021231'71 -1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 



^A M f b t l ~  Brilbb-iLpai SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu 

Dados da consulta i -- 
Perfil das Empresas - FUNDAUAO UNIVERSITARIA DE RADIO "ELEVlSAB 

CNPJ: 01303092000141 

Presidente: 
Endereço: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA - CENTRO 

E-mail: radio.fm@uniara.com.br 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 
Total: 0,00 

Censelha 

Diretaria 

CNPJ / CPF NOME 

011.934.498-04 LUIZ FELIPE CABRAL MAURO 

Cargo 

DIRETOR PRESIDENTE 

012.341.298-68 SAVERIO CARLOS CALDERAZZO DIRETOR DE PRODUCAO E PROGRAMACAO 

038.904.808-96 FERNANDO SOARES MAURO DIRETOR FINANCEIRO 

157.535.188-93 CASSANDRA ARRUDA MAURO DIRETORA VICE-PRESIDENTE 

Registro % até 4 de 4 registros Pagina: [I] [ Ir] [Reg] 

?? ,Voltar , / 3 , , Imprimi!, , 1 Exportar Excel ] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departameilto de Outorga de Serviços de Cornuilicação Eletrônica 

Nota Técnica nOj 09 3 2 0  1 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo 11" 53000.005596/2010 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Fundação Uiliversitária de Rádio e Televisão 
Serviço(s j: FM-E 
Localidade(s): AraraquaraJSP 
Período: 11/05/2010 a 11/05/2020 
Atos da Outorga: Portaria no 297, publicada no DOU de 11 de dezembro de 1998. 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimento da outorga: 11/05/2010 
Data do pedido: 04/02/2010 

3. Visando o prosseguiinento dos autos, conferimos, nesta data, a documeiltação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 

-- 
assunto: 

, , 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA / 

( 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo represeiltante legal da 1 Fls. 02 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 03 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 3 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da coiltribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

1 corn~rovailte de recolhimento dos últimos cinco anos). 1 24 / 

Fls. 13; 15- 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

18 
Fls. 14; 19- 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es ). Fls. 51-58; 
60-70 



I 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistos., quitada I Fls. 96-97 

6: 1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

I 

7- m ~ a o d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo I Fls. 46-49 

Fls. 94-95 

coin as norinas técnicas vigentes; 
Declaraçiío firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade coin a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

(sem 
assinatura do 
representant 

e legal da 
empresa e 

licença de f~incionamento da estação; 
Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coinuiiicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Coinprova~ite de regularidade com o FISTEL. 

/ 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 1 Fls. 27 1 

Fls. 99 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

1 13- Prova de regularidade para c0111 a Fazenda Estadual da sede da entidade. / Fls. 46 1 

Fls. 04 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 21 dívida 
ativa da União. emitida nela Receita Federal. 

14- Prova de regularidade para com a Fazerida Municipal da sede da.entidade. Fls. 29 

Fls. 45; 93 

Fls. 26 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. . I Fls. 30-36 
I 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto I Fls. 77-86 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representailte legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
progi.ainação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167. 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de teinpo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Falta 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpriinento da finalidade constitucional de prolnover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

da prograr&qão, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 1 1 

Fls. 07 

Fls. 08 
cumprimento aos valores éticos e ;ociais da pessóa e da família em relação ao 
conteirido veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaraçáo, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

/ respectivos documentos de comprovação. 

Fls. 09-10 



4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentaçáo de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5 .  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviqos 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que viera111 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei ri0 5,785172; Dec. 11" 

88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coinuilicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Govername~itais, deteriniilação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em iloveinbro de 2007. 

--v" - -- - - -- CONCLU~ÃO - - - - - - 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assiilalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado a entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

A consideração superior. 

Brasília, 4" d e & ~ > h ~ i ,  de 201 1 .  

Outorgas. 

&!.,dqp\~x4~~~ 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regiine Legal de 

ÁLVARO AU SOUZA NETO 
Coordenador de R o ação e Revisão de Outorga v 



M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES l j  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 1; 

li 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 11 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9%ndar, SI. 907 70044-900 - Brasília - DF I 
I/ 

(61) 33 11-6852 

Ofício nO)Q 6 6 2 0 1  l/CGLOlDEOC/SCE-MC 

O 
Brasilia, - de de 201 1. 

Ao Representante Legal da 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Rua Voluntários da Pátria, no 1309 - Centro 
CEP: 14.801-320 Araraquara - SP 

Assunto: Renovação de Outorga I Processo no 53000.00559612010 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a reilovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São 
Paulo, deferida pela Portaria no 297, publicado no DOU de 11 de dezembro de 1998. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo em 
anexo), de acordo com as normas téci~icas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em conformidade com a última autorização do Poder Concedeilte, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l ) ,  visto que o 
laudo de vistoria apresentado pela entidade está sem assinatutura do 
representante legal da empresa e sem a declaração acima referida. 

11. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, 
visto que a entidade juntou cópia não autenticada. 

111. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 



prograii! I iio cla emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto I (:i 236167. 

IV. Documciito (convênio, termo de parceria, etc,) que comprove a vinculação 
da fundac;Zo com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI). 

3, No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de 
outorga, visando a sua perempção, em obediência ao Memorando Circular no 
Oll201líDEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 2011. 

5.  Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Coordenadora Geral d8 Regime Legal de Outorgas 



Renovacão de outorga 



MINISTÉRIO DAS co 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

EM SÃO PAULO 

Mem. nQ 760DRMC-01- SP 
São Paulo-SP, 02 de agosto de 2011. 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CBMUNICAÇÃO ELETRONICA - SCE 

Assunto: Apresentação de documentação. 

Encaminhamos os documentos da FUNDAÇAO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E 
TELEVISAO DE ARARAQUARA, situada na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, em 
termos do Ofício no 1.466/2011/CGLO/DEOC/SCE/MC (Processo no 53000.00~96/2010), 
solicita a anexação dos mesmos ao processo supra. i 

Atenciosamente, 

-+ +-B"< Mario de Moraes Daolio 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

CPROD no 53000.039004/2011-13 

Rua Mergentlialei'. 502. Bloco 1 - Mezoniiio (ECTI') - Vila 1.enpoldiiia - S5o Paulo-SP CEP: 05311 -900 
'I'zlefones: (11) 3101-01?3 : (11) 3101-6115 Fax: (11) 3101-RhXO 

fas 



Funda-ão Universitária de Rádio 
evis" d e  Ararasuara 

Ofício: 14661201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Processo: 53000,00596/2010 

Entidade: Fundação Universitária de Rádio e Televisão 

Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de comunicações Eletrônica 
Coordenadoria Geral do Regime de Outorgas 

Sra. Coordenadora, 

Fundação Universitária de Rádio e Televisão, Permissória dos Serviços de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada na localidade de Araraquara, no Estado .de São Paulo inscrita no CNPJ 
sob o no 01.303.092/0001-41 vem, em termos do ofício em epígrafe anexar a documentação 
solicitada, seja: 

a) Laudo de vistoria da emissora; 
b) Declaração relativa a conformidade da emissora; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal devidamente autenticada; 
d) Declaração relativa de que na são veiculadas propagandas de cunho comercial direta ou 

indiretamente pela emissora; 
e) Documento de convênio comprobatório da veiculação da Fundação com Instituição de Ensino 

de acordo com artigo 20,111, do Ato Normativo n o l  de 2007 da Comissão de ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados(CCTC1). 

Termos em que pede se pede deferimento, 

~ r o i ~ r .  Luiz Felipe Cabral 
Representante Legal 
RG: 2.212.428-7 

CPF: 011.934.498-04 

Rua Voluntários da Pátria, 1295 - Centro - Araraquara - SP 
CEP 14801-320 FonelFax: 3301 7171 

e-mail: radio.fm@uniara.com.br 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

/ 1- Identificação 1 
1. I -  Noiiie/Razão Social: Fundação Universitária de Rádio e Televisão tle Araraqiiara 

1.2- Iiidicativo de chamada: 1-2- l lorhrio de Iiincionamento: 

1 2- Localização da estação transrnissora 

m a d r e  Antônio Cerarino esquina ciR 

Cidade: Araraquara  UF:  São Paulo 

CEP: 14810-142 Telefone: (16) - 3301-7132 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude : 21"s 46'59" 

Longitude: 48"W 09'36" 

2.3 - Transmissor Principal 
-- 

2.3. I -  Fabricante: MTA Eletrônica Indiistrial Ltcla 

2.3.2 -Modelo: FM - 5000 I 
1 2.3.4- Potência de operação(1tW): 2,2. Potência iiiedida(1iW): 1 2.200 1 

2..3.5- Freqüêiicia(PBFM)[MHz]: 100,l Frequência iiiedida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de frequêiicia da portadora - (12000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de inonitor de iiiodiilação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão coiltiriua de placa ou coletor iio estágio final de 

100.100,800 

21 
-- 

( X ) Siiii ( ) NRo 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

1 2.3.1 1- Dispositivo de segurança que iiiipeça o funcionamento do I I 

( X  ) Operante ( ) Coni dcl'cito ( ) Inopcrante 

( X ) Operaiite ( ) Coin defeito ( ) Inopeiaiite 

2.3 10- Medidor de potência relativa de saída incideiite e refletida: 

transniissor na falta oii insuficiência do sistema de resfriainento forçado. I ( S ) Sim ( ) NRo I 
( X  ) Operante ( ) Com <letèito ( ) Inoperaiite 

quaiido existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que periiiitaiii a alteração da 

controles externos que possaiii periiiitir ~iltiapassar o valor a.j~istado da I ( X  ) Siin ( ) Não I 

- 

frecluência de operação: 

2.3.13- ~ i i s t ê n c i a  de dispositivos que permitam inibiçào de cl~iaisquer 

( S )  Siiii ( )Nr io  
-- 

descarga dos capacitares de filtro q~iando a alta teiisào 6 desligad~i: I ( h )  ~ i r n  

potêiicia de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

( ) Não 
i 

1 2.3.15- Interruptores em portas e taiilpas ondc existam tensfies iiiaiores I ( X  ) Siin ( ) Não 



transmissor na falta ou insuticiência do sisteina de resfriainento forçado. 

controles externos que possa111 perriiitir ultrapassar o valor ajustado da 

FVT-RO- FM 



I 

2.5.1.5- Aziiniite de Orientação (NV): 270°N 

2.5.1.3- Quantidade de Eleiiientos: 

2.5.1.4- Altura (ce~itro geo~~iCtricoibase da torre - solo) [metros]: 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

4 (qiiatro) 

54,O 

I 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

1 2.6.1- Antena Não adota I 
2.6.1.1- Fabricante: - 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1 - Fabricante: I 
/ 2.6.2.2- Modelo: I 

Linha de l'ransniissão ligado i terra): 

/ 3- Outros equipamentos de uso compulsório: I 
3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E I .  E2, E3 e 

AI)  

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para eniissoras de Classe 

Espiirios < - 8 5  

1 4.2- Transmissor Auxiliar I Atenuação medida(dB): 1 



1 4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( X )  Não 

1 5.1- Disponibilidade de relatõiio de conforiiiidade referente ( S )  Sim ( ) NBo 

a limitação da esposição a cainpos elétricos, niagiiéticos 

6.2- Estúdio Auxiliar : Não adota 

6.2.1- Eiidereço: 

8- Instrumeiitos Utilizados na Vistoria c/ Laudo do Fabricante i 

1 Formação: Engenharia Eletrônica 

1 CREA: 16495lD 

/ Local: São Paulo/SP I 
Data : 16107120 1 1 

Assinatura: 

1 Represeiitaiite legal da Eiifidade 
- 

No~iie: Prof. Dr. Euiz Feli 
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Declaração 

Declaramos para os devidos fins de Registro junto ao Ministério das 
Comunicações em complementação ao pedido de Renovação de Outorga de Entidade 
constante no Processo no 53000.005596/2010 para a Execução dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Araraquara no 
Estado de São Paulo, que a emissora encontra-se em conformidade com suas 
instalações e equipamentos de acordo com a última autorização do Poder Concedente 
e com o Regulamento Técnico dos Serviços de Radiodifusão Sonora em FM e 
constantes da respectiva licença de funcionamento. 

Araraquara,, I 3  de julho de 201 1. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
SECRETA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE AD ISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
RUA SÃO BENTO, No 840 CENTRO - SP 

CEP - 14801-901 -FONE (16) 3301-5000 
CNPJ - 45.276.12810001-10 

CERTIDÃO MOBILIARIA N" 0817/2011- D.A. 

(MESES), A PARTIR DA 
DATA DE SUA EXPEDIÇAO 

INTERESSADO(A) FUN DACÃO UNIVERSITARIA DE RADIO E TELEVISÃO DE 
ARARAQUARA 

A Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Araraquara, 
por sua Coordenadoria Executiva de Administração Tributária, dando 
cumprimento ao despacho exarado no requerimento do interessado acima, CERTIFICA que: 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE WADIO E TELEVISÃO DE ARARAQUARA está inscrita 
neste Órgão Público desde 24/03/1992 com Alvará de Licenqa de Localização e 
Funcionamento n"437/2001 (Identificação nG 1103061-8) com o ramo de atividade de 
INST. EXEC. SERV. RADIODIFUSÃO SONOWA GERAL OU DE SONS E IMAGENS, ETC 
estabelecida na RUA VOLUNTAWIOS DA PATRIA, 1309, CENTRO, encontra-se quites 
com os impostos e taxas até a presente data deste exercício, sendo que a mesma foi 
requerida para fins de CADASTRO. 

CERTIFICA, outrossim, que 
PÚBLICA DO MUWCÍPIO, na cobrança d e impostos, taxas, 

vereiro de 2011. 

Dívida Ativa 
RG. 8.357.071 



Funda~ão UniversiGarla de Rádio 
evisão de Araraauara 

MMlARA FM 

Declaração 

Declaro para os devidos fins de Registro junto ao Ministério das Comunicações 
em complementação ao pedido de Renovação de outorga de Entidade constante no 
Processo no 53000.005596/2010 para Execução dos Serviços de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada na localidade de Araraquara no Estado de São 
Paulo, que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único. do Decreto- 
Lei 236167. 

Araraquara, 21 de julho de 2011 

Prof. Dr. 
RG:2.212.428 
CPF: O I 1.934.498-04 

Rua Voluntários da Pátria, 1295 - Centro - Araraquara - SP 
CEP 14801-320 FonelFax: 3301 7171 

e-mail: radio.fm@uniara.com.br 



'- .H*' 
CONV~?NIO QUE SE FIRMA ENTRE A A~sOCIAÇÃO S Ã 0  BENTO DE ENSINO E 
A FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO DE ARARAQUARA 
PARA INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÁO DA RÁDIO FM EDUCATIVA, E 
EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE CAMTER EDUCATIVO 

r 1 - PARTES .-: 

1 f 

De uiil lado a Associação São Beilto de Ensino inantenedora do Ceiltro Uiiiversitário de 
Araraquara - UNIARA com sede ein Araraquara, lia Rua Voluiitários da Pátria, 1309 com 
iiiscrição i10 Cadastro Geral de Coiitribuiiltes coin iií~mero 43,969.7321000 1-05, aqui 
representada pelo seu Diretor Presidente Luiz Felipe Cabra1 Matiro doravaiite denoiniiiada 

. UNIARA e de outro lado a Fundação Uiiiversitária de Rádio e Televisão de Araraquara, c0111 
sede em Araraquara, a rua Voluíltários da Pátria, 1295, coni inscrição i10 Cadastro Nacioilal 
da Pessoa Jurídica sob o iiúmero 01.303.092/000 1-41 aqui representada pelo seu Diretor 
Vice-Presideiite do Coiisellio de Admini$ração, professor Joaquini Pinto ~ a c l i a d o  Júnior, 
doravailte deiloiiliilada FURT. 

2 - OBJETO E PRAZO 

O presente Coiivênio tein c01110 objeto, a iiistaJação e iiiiplaiitação da Rádio FM Ediicativa, 
bem coino a execução de programas de caráter educativo, com prazo iiideteri~iinado, a coiitar 
da data da assinaP'ura deste convêiiio. 

%, . 

1) A UNIARA se coiilpromete a destinar todo o qspaço físico ilecessário para a iiistalação da 
FURT. 

' t"C, 

2) A UNIARA se coinproiiiete a adquirir e ceder para uso, todos os equipanieiitos necessários 
para a instalação e fuilcionaiiiento da Rádio FM Educativa da FURT. 

3) A UNIARA se coiliprome 
executados pela FURT. 

,/:;* I' 



4 - OBRIGAÇÕES DA FURT 

+ * . - - v  

A FURT se coillprÓlnete a deseilvolver programas de caráter educativo elaborados 
coiljuiitameilte com a UNIARA, através de seus departanlelztos e ceiltros, para atendiiiieiito 
dos seus objetivos básicos, previstos em seu Estatuto. 

-, 

Os casos onzissòs neste Coiivênio, 'sei50 resolvidos de comum acordo entre as partes 
sujeitando-se i10 que couber, ao-fiel cumpriineilto do mesmo. 

6 - ELEIÇAO DO FORO 

Para dirimir as dúvidas elou pendências que se origiiiareiii da iiiteipretação ou aplicação das 
cláusulas do presente Coiivênio e que não forem resolvidas de coniwli acordo entre as partes, 
será coinpeteilte o Fórum Judiciário da cidade de Araraquara, renunciaiido as paites a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarei11 justos e aceitados, firinam este doc~iniento ein 03 (três) vias de igual teor, que 
vai assinado lia presença das testemuiilias abaixo meilcioiiadas. 

--< 

Associação São Bento de iiio 

1 
Fundação Universitária de Rádio e Televisão de Araraquara -- 

- .  
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B A S S O C I A Ç Á O  S Á 0  B E N T O  D E  E N S I N O  
Rua Voluiitários da Phtria, 1309 -Fone : (016) 222-0499 -Fax : (016) 232-1921 - CEP 14.802-320 - ArarnquaraISP 

'I, 

.-. .,.. . L  

Ata de Reunião do Coilsellio de Curadores da 
Associação São Bento de Eiisiiio para apreciação de 
Convênio com a Fundação Universitária de Rádio e 
Televisão de Araraquara 

Aos onze dias do lilês de agosto de 1999, reuniu-se o Coiisellio de Curadores da 
Associação São Bento de Ensino, para apreciar os termos do coiivêilio que a Associação São 
Behto ' de Ensino devesá celebrar com a ,Fundação Universitária de Rádio e  elev visão de 
Araraquara, para a iiistalação e irnplantaçko da FM Educativa e execução de programação de 
caráter educativo. 

O Presidente do Conselho de Curadores, professor Joaquiiil Pinto Machado Júnior, 
esclareceu aos membros do Coiiselho que o referido coilvênio iria viabilizar a prod~ição e 
transmissão de programas de caráter educativo de alto interesse da Uniara. 

Foi dada a palavra ao professor Luiz Felipe Cabral Mauro que eiifatizou o iilteresse da 
Uniara ila produção e traiisiiiissão desses programas educativos, tendo em vista os objetivos 
básicos da Associação São Bento de Ensino, co~ltidos enl-seu Estatuto. 

O professor Joaquim Pinto Macliado Júnior fez a leitura do termo de coiivêiiio, 
colocando ein sgiuida em discussão. Após aniplo debate entre os senhores conselheims o 
presidente colocou ein votação, o qual foi aprovado pela ~inanimidade dos presentes. 

Em seguida o professor Joaquim Pinto Machado Júnior solicitou ao professor Luiz 
Felipe Cabral Mauro, que celebrasse o referido coilvêiiio com a Fundação Uiliversitária de 
Rádio e Televisão de Asaraquara. 

Nada inais havendo a tratar o Presidente agradeceu a preseiiça dos seliliores 
co~iselheiros e encerrou a reuiiião, da qual, eu Savériò Carlos Calderazzo, secretário ad-hoc 
lavrei a presente Ata, que lida e achada coiifosme.foi assinada por todos. 

'' ~ s a r a ~ u a r a ,  1 1 de agosto de 1999 



FUNDAÇAO UNXVERSITÁRIA DE I ~ D I O  E TELEVISÃO DE AMmQUAIRA 
Rua Voliiiitários da Wtria, 1295 - Fo~ie: (16) 222-0499 - Fax: (16) 232-1921 - Aramcltirira - SP - CEP: 14,801320 

' Ata de Reuiiião da Diretoria da Fuiidação Uiliversitária 
de Rádio e Televisão cle Araraquara para apreciação de 
Co~ivêiiio a ser firniado coiii a Associação São Bento de 

- 
Aos onze dias do mês de agosto de 1999, às 20jDO liòrai, reuiiiu-Se eiii sua sede social, à 

Rua Vol~i~itários da Pátria, 1295, Araraquara, a cliretoria cla Fuiidação ~$iversitária de RMio e 
Televisão de Araraquara coiii a iiiialidade cle apreciar o Temio de Coizvêaio a ser celebraclo 
c0111 a Associação São Bento de Eiisiiio para a iiistalação e i~iiplaiitação da ICádio FTvl 
Educativa, que será mantida pela Fuiidação Uiiiversitária de Rádio e Televisão de Araraquara, 
bem coiiio para a execução de programas eclucativos. r 

O Diretor I'resideiite, professor Luiz Felipe Cabral M ~ L I ~ o ,  leu os t~ r i i~os  c10 coiivêiiio. O 
seidior Savério Carlos Calclerazzo, Diretor de Produçiio e Prograiiiação pediit a palavra e 
eiifatizou à Diretoria da iinportância do coiivêiiio a ser celebrado com a Associação São Bento 
de Eiisino, teildo eiii vista a viabilização do projeto. 

O Diretor Presideiite colocou em discussão os teriilos do coilvêilio e e111 seguida 
submeteu a apreciação da Diretoria que aprovou por iiilailimidade a sua celebração c0111 a 
Associação São Beiito de Eiisiiio. 

O Diretor Presidente iilfoi.iilou eiii seguida que seria celebrado porlaiito, o referido 
cuiivêiiio, nos leniios clo ite~ii c) do artigo 14 do Eslalulo da Fii~iclação Uiliversilária de Rbclio 
e Televisiío de Araraquara. 

Nacla iiiais liavelido a tratar, o Diretor Presicle~ite agradeceu a presença clos. tleiiinis 
iiienibros da Diretoria e eocerrou a reuiiião, cla qual, eii Fe~ilalirlo Soares nilauro, secretário ad- 
lioc lavrei a presente Ata, que lida'e acliada coiiíòriiie foi assinada por toclos. 

'. j * * 
J 

Araraq~iara, 11 de agosto de 1999 

. #.+= -. 
Luiz Felipe Cabra1 Mauro I 

Diretor 13resideilte 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE D ~ B I T O S  DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO UNIVERSITARIA DE M D I O  E TELEVISA0 
01.303.092/0001-41 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:37:19 do dia 11/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

Aprova o ato que outorga permissão a 
"Fundação Universitári-a de Rádio e 
Televisão" para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 E aprovado o ato a que se refere a Portaria n o  297, 
de 9 de dezembro de 1998, que outorga permissão a "Fundação 
Universitária de Rádio e Televisão" para executar, por dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo. 

A r t .  2O Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 40 de maio de 2000 

4,k:: 
~eyfidor Antonio 
/ Presidente 



PORTARIA FJ-97 , DE 9 DE dezembro DE 1998. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇ~E" Interino, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o disposto no art. 13, 1 1-0 Regulamento dos SeMços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, com a reda@o do Decreto 
n9.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 
29830.000806192, resolve: 

Art. 1 V i c a  outorgada pemiissão a Fundação Universitária de Rádio e Televisão, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqijência modulada, com fins exclusivaniente educativos, na cidade de Araraquara, Estado de São 
Paulo. 

Art.2" permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicac;ões, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do fj 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica@o. 
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)a Ministério das Comunicagks Destaques do Governo 

BOM D I A  
MARIA ALICE KEHRLE SOARES 

Menu Principal SRD »» C ~ ~ S U I ~ ~ S  »» Gera/ I internet teia I menu ajuda 

I V Tela Inicial 1 1 ~  ' Resultado da Consulta 
-- 

Serviço Fase Sit 

FM 3 

FM 3 

FM 3 M 

FM 3 P 

FM 3 M 

FM 3 P 

FM 3 M 

FM 3 M 

OM o 

OM 3 M 

Consulta Geral 
CanalIFreq Entidade 

220 RADIO JORNAL DE SAO PAULO LTDA 

220 RADIO JORNAL DE SAO PAULO LTDA -- 

239 EMPRESA PAUUSTA DE RADIO S/C LTDA 

239 EMPRESA PAUUSTA DE RADIO S/C LTDA -- 

247 RADIO CULTURA ARARAQUARA LTDA 

247 RADIO CULTURA ARARAQUARA LTDA 

251 RADIO MORADA DO SOL LTDA 

261 FUNDACAO UNIVERSITARIA DE RADIO E TELEVISAO 

1560 kHz 

640 kHz RADIO MORADA DO SOL LTDA 

UF Localidade 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

RADIO CULTURA ARARAQUARA LTDA SP Araraquara 

RADIO CULTURA ARARAQUARA LTDA SP Araraquara 

ASSOCIA~ÃO COMUN~ÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA SP Araraquara 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAUUSTA DE 

OM 3 M 

OT 3 M 

RADCOM 3 M 

RADIO E TV EDUCATIVAS 
Geradora: FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO 

SP Araraquara RTV 1 B P 

PAUUSTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS 

FUNDACAO CASPER LIBERO 
Geradora: FUNDACAO CASPER UBERO SP Araraquara RTV 2 A G 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 
Geradora: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

SP Araraquara RTV 3 M P 

TV STUDIOS DE RIBEIRA0 PRETO S/C LTDA 
Geradora:TV STUDIOS DE JAU S/A 

SP Araraquara RTV 3 M P 

TV RECORD DE FRANCA S/A 
Geradora:TV RECORD DE FRANCA S/A 

SP Araraquara RTV 2 H P 

RN- 3 M S FUNDACAO JOAO PAULO I1 
Geradora: FUNDACAO JOAO PAULO I 1  

SP Araraquara 

FUNDACAO NOSSA SENHORA APARECIDA 
Geradora: FUNDACAO NOSSA SENHORA APARECIDA 

SP Araraquara RTV 1 S 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 
Geradora: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

SP Araraquara RTV 2 H P 

TV OMEGA LTDA 
Geradora: TV OMEGA LTDA 

SP Araraquara RTV 3 M P 

REDE FAMIUA DE COMUNICACAO LTDA 
Geradora: REDE FAMILIA DE COMUNICACAO LTDA 

SP Araraquara RTV 2 D P 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
LTDA 
Geradora:TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO 

SP Araraquara 

RIO PRETO LTDA 

RTV 3 M P 

TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA 
Geradora/TELNISAO CIDADE MODELO LTDA 

SP Araraquara RTV 2 H S 
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r 
Geradora: 

3 FUNDACAO IOAO PAULO I1 

SP Araraquara RTV O S 

SP SL 2 I 

sp Araraquara 
(Araraquara) SL 3 M 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO sp Araraquara 
50 LTDA (Araraquara) 

Z TELEVISA0 CIDADE MODELO LTDA 

jJ FUNDACAO CASPER LIBERO 

sp Araraquara 
(Araraquara) SL 2 I 

sp Araraquara (São 
Paulo) 

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST 
sp Araraquara 31fi MARISCHEN 

w SP Araraquara TV O 

9 REDE MULHER DE TELEVISA0 LTDA SP Araraquara TV 3 M 

9 REDE MULHER DE TELEVISA0 LTDA SP Araraquara TV 3 I 

Usuário: anatel\mariasoares.mc - MARIA ALICE KEHRLE SOARES Data: 11/08/2011 Hora: 11:24:38 

Registro 1 até 35 de 35 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

- - 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ,$AM, tC9 2; a 

COORDENAÇAO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS +$ " 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO NQ 120111 /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 2011. 

Ref.: Processo no: (53000.00559612010) 
Tempestivo. 

( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de fiaçãolpenalidades. 
Interessada: Fundação Universitária de Rádio e Televisão 
Serviço: FM 
Localidade: Araraquara - SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à Consultoria 
Jurídica - C O N W  foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados disponibilizado, por arquivo 
eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual constatou-se: 

(X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de inkação instaurado contra a entidade no período, inexistindo, 
por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infiação instaurado(s) contra a entidade no período, porém 
que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o 
prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de f i a ç ã o  instaurado(s) contra a entidade, no período, cuja 
penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento do 
processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

De acordo: 

PROCESSO 

Brasília, 14 1 d q  I 

SITUAÇÃO ATUAL 

COORDENADOR D RE OVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA E( E.t 

I 



M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n0~&{*0l l/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.005596/20 10 

S ' OEXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Fundação Universitária de Rádio e Televisão: 
Serviço(s): FM, com fins exclusivamente educativos. 
Localidade(s) : AraraquaraISP. 
Período: 11/05/2010 a 11/05/2020. 
Atos da Outorga: Portaria no 297, de 09 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 11 de 
dezembro de 1998 e Decreto Legislativo no 84, publicado no DOU de 11 de maio de 2000. 
Data do último vencimento da outorga: 11/05/2010. 
Data do pedido: 04/02/2010. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

JUNTADA 
F1. 02 

Fl. 03 

Fls.13 e 
1511 8 

Fls. 14 e 
19/24 

F1. 51/58 e 
60170 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - M T ,  do laudo de vistor., quitada 

7- a ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
H Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
[7 Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
C] Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infkingência à vedação do art. 220, $5O, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da'entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo esta sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Fls. 94/95 

Fls. 96/97 e 
11211 13 

Fls. 10811 11 
e 114 

F1. 121 

Fl. 04 

F1.27 

Fls. 45 e 93 

F1.26 

FI.-K6 

F1. 115 

Fls. 30136 

Fls.77186 
(Estatuto 
aprovado, 

pelo 
Ministério 
Público) 
F1. 116 

Fls. 87/89 

F1. 07 

FI. 08 



2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 0911 0 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
resvectivos documentos de comvrovação. I I 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da Fls. 1171120 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, Hi, do Ato 
~ormativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

ÇÕES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fl. 125 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
24- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Fls. 1221123 
concedida a partir de 1997. (cópias 

retiradas da 
Pasta 

Jurídica) 
26- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e F1. 124 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. I 

27- Nacionalidade dos sócioslacionistas: I 
Nome Nacionalidade 

Luiz Felipe Cabra1 Mauro Brasileira 
Cassandra Arruda Mauro Brasileira 
Fernando Soares Mauro Brasileira 

Savério Carlos Calderazzo Brasileira 

28- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
- 

Luiz Felipe Cabra1 Mauro Gestor de atividades Brasileira 

28- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Luiz Felipe Cabra1 Mauro Editor Brasileira 

1 28- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Luiz Fel i~e  Cabra1 Mauro Diretor de vromamação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 
MAKS/ 53000.005596-2010/COREV/CGLO 
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5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 

Técnica de Nível superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, de de 201 1. 

ÁLVARO OUZA NETO - 

Coordenador de vação e Revisão de Outorga 
\ 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, / de Lkp /li/ de 201 1. 

, Coordenadora Geral d e j ~ e ~ i m e  Legal de Outorgas 



De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento da renovação, tomando- 
se as providências recomendadas. 

I {&ENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MAKSI 53000.005596-2010/COREVlCGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE GOMUNICAÇAO ELETRONIGA 

PARECER NQl230/AAA/2011/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO N~3000 .00559612010  
INTERESSADO: Fundação Universitária de Rádio e Televisão. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a FUNDAÇÃO 
UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO, para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, e m  
frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Araraquara, Estado 
de São Paulo. 
I1 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituigão da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88,066183. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 -o, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrbnica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO 
UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO, referente a renovação de outorga para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo, relativa ao decênio de 2010 a 
2020. 

I - REMTÓR~O 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 297, de 9 de dezembro de 
1998, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 1998, referendada pelo 
Decreto kegislativo no 84, de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de maio 

3. De acordo com o aTt. 123, inciso 1, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários a 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ Z247/2011/COREV/CGLOlBEOClSCE-MC. P\ 
~ I - R E N ~ ~ A ~ ~ ~  DAOUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviço 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina q 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar 

/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF i 
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Continuação do Parecer NQ 1230/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observincia das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.06618%. 

5. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitacão quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5Q, e 34, 
51Q, da Lei 4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ $8.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 32 do Decreto nQ 88,066183, conforme se verifica no documento de fl. 02, protocolado 
em 4 de fevereiro de 2010. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica opina pela renovação de 
outorga, tendo e m  vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota técnica (fls. 1261128). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado' à fl. 125, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração, ate o presente momento. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração de que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é 
veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o Art.  13, Parágrafo único, 
do Decreto Lei 236167, fl. 116; - 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigacão 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 06; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constituciona!/ \ 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 07; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e soei 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 08. 

12. Por fim, cumpre informar: 
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O Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANMEL a fls. 124; 

O Nacionalidade dos Diretores da Fundação - Luiz Felipe Cabral Mauro, Savério Carlos 
Calderazzo, Fernando Soares Mauro e Cassandra Arruda Mauro, todos brasileiros 
natos (fls. 77/89); e na pasta cadastra1 da entidade; 

O Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o Sr. Luiz 
Felipe Cabral Maurs (fls. 09/10). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletronica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de  1% de maio 
de 2010, tendo por referência a publicação do Decreto Legislativo no 84, de 2000 que 
aprovou a permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituiqão da Wepublica. 

a consideração superior. 

Brasília, 27 de setembro de 2011 

Coordenador-Geral de /pssurjtÕs l u r i  icos de Comunicação Eletronica. 



ADVOWACIA-GERAL DA u N iãO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ2360/2011/RZL/CGE/CONJUR-NC-AGU 
PROCESSO NQ53000.005596/2010 
INTERESSADO: Fundação Universitária de  Rádio e Televisão 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de  radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQlO69/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, do Coordenador-Geral de 
Assunto jurídicos d e  Comunicação Eletronica - Daniel Pereira de  Franco. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do  Consultor Jurídico. 

Brasília, .?Z, d e  9901/w&b d e  2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 
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pia # ' ,  ,, r!... 
>"+ 

,, , 
", ? ,.j;' 

",, 

$@ g2'.yL'< 

DESPACHO NQ2360/2011/RZUCGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO NQ53000.005596/2010 
INTERESSADO: Fundação Universitária de  Rádio e Televisão 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviqo de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER N"230/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, do Coordenador-Geral de 
Assunto jurídicos de  Comuriieagão Eletrbnica - Daniel Pereira de Franco. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Serviços de  Comunicação Eletrbnica. 

&H, 
o Substituto 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
1)EPARTAMENTO DE OIJTORGA DE SERVICOS DE R~\DIODIFIISAO 

Esplaiiadn dos Ministérios. Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tcl.: (61) 33 1 1-6000 

O F ~ C I O  no 3l 5z 120 1 I -CGLO/SSCE/DEAA/CGOU-MC 

Brasília, ,, &!,Z de dezeinbro de 201 1 .  
Ao Representante Legal da 
FUNDACÃO UNTVERSITÁRTA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Rua Voluiltário da Pátria no 1309 - Centro 
Araraqiiara - SP 
CEP.: 14.801-320 

Assunto : Pagainento de Taxa de Publicação (Revogação de Portaria) 
Referência: Processo no 

Prezado Senhor (a), 

Tendo ein vista a assiiiatura da Portaria no 502, de G de dezeinbro de 201 1, da FUNDAÇÃO 
UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO, encai.iiiriliarnos ern anexo guia DARF, para 
recoll~iiilento da taxa de publicação, devendo o comprova~~te ser devolvido via FAX para a Iinprensa 
Nacional, no telefone (61) 3441-9555, coin a devida confirinação de recebimento pelo núinero (61) 
3441-9500, para que o referido ato seja publicado no Diário Oticial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, iinplicará ein que o ato 
citado seja tornado sei11 efeito, tomadas as providêilcias cabíveis ein relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Reiiriie Legal de Outorgas '\ -- , 
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0 MINHSTWO DE ESTADO DAS COMI[JNI[CAÇ~ES, no uso de suas atribuiqões, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.005596/2010, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3" da Lei nV.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 11 de maio de 2010, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 

DE ~ D I O  E TEEEVISÃB, pela Portaria no 297, de 9 de dezembro de 1998, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 1998, e referendada pelo Decreto Legislativo 
no 84, de 2000, publicado no Dário Oficial da União de 11 de maio de 2000, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. i 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. I 

I 
Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 11 

t 

PAULO - 

Ministro de Estado das ~omuni&ções 



Brasília, de 

i 

de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.005596/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
~ N D A Ç A O  U N ~ ~ E R S I T  I 0  E TELEVIS~%O, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 1 1 de maio de 2010. 

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÃO UNIVERSITA 
TEEEVISÃO, pela Portaria n"97, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União de 11 de dezembro de 1998, e referendada pelo Decreto Legislativo no 84, de 2000, 
publicado no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. - 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88,066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.0055962010 
Entidade: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada ao FUNDAÇÃO 
UNIVERSITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO., para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 110 Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo, foi renovada por meio da Portaria no 502, de 6 de 
dezembro de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 6 de janeiro de 2012, 
consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo 
ao Gabinete do Ivíinistro, para enviar Z i  Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de kegiine Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE , 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 1 0  120 12lGM-MC 
Brasília, 2 6 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

I Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

: I  MC 00075 2012 
I "  I j  ( 

- 53000.056849/2009 
Atenciosamente, 

RE CCHIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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